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Seção 1
Poder Executivo

Antônio Waldez Góes da Silva
Governador

Jaime Domingues Nunes
Vice-Governador

Secretarias Extraordinárias

Representação do Amapá em Brasília: Lilia Suely Amoras Collares de Souza 
Povos Indígenas: Eclemilda Macial Silva
Políticas para a Juventude: Sâmylla Pires da Gama Rocha

Órgãos Estratégicos de Execução

Gabinete do Governador: Marcelo Ignácio da Roza
Gabinete de Segurança Institucional: CEL QOPMC Heliane Braga de Almeida
Controladoria Geral: Patrícia de Almeida Barbosa
Procuradoria Geral: Narson de Sá Galeno
Polícia Militar:  Cel. QOPMC Heliane Braga de Almeida
Polícia Civil: Antonio Uberlândio Azevedo Gomes
Corpo de Bombeiro: Cel. BM. Wagner Coelho Pereira
Polícia Científi ca: Salatiel Guimarães

Seção 2
Secretarias de Estado

Administração: Suelem Amoras Távora Furtado
Desenvolvimento Rural:  Janer Gazel Yared
Cultura: Cléverson Alberto da Costa Baía
Comunicação: Gilberto Ubaiara Rodrigues
Ciência e Tecnologia: Rafael Pontes Lima
Desporto e Lazer: José Rudney Cunha Nunes 
Educação: Neurizete de Oliveira Nascimento
Fazenda: Eduardo Corrêa Tavares
Infraestrutura: Alcir Figueira Matos
Meio Ambiente: Joel Nogueira Rodrigues
Planejamento: Antonia Nascimento da Silva - Interina
Desenvolvimento das Cidades: Augusto Wanderlley Aragão da Silva Júnior - Interino 
Saúde: Juan Mendes da Silva
Justiça e Segurança Pública: CEL PM RR José Carlos Corrêa de Souza 
Transporte: Benedito Arisvaldo Souza Conceição
Trabalho e Empreendedorismo: Luiz Carlos Araújo da Silva
Turismo: Rosa Janaína de Lacerda Marcelino Abdon
Inclusão e Mobilização Social: Lena Cristina Gomes Correia 
Políticas para Mulheres: Renata Apóstolo Santana 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Agência Amapá: Joselito Santos Abrantes
SIAC-Super Fácil: Luzia Brito Grunho
EAP: Dreiser de Almeida Alencar
IAPEN: Lucivaldo Monteiro da Costa
DETRAN: Marlete Ferreira Góes
DIAGRO: Álvaro Renato Cavalcante da Silva
HEMOAP: Ruimarisa Pena Martins  
IEPA: Jerferson Pinheiro Mendonça
IPEM: Cleiton Brandão da Rocha 
JUCAP: Helder José Amaral Barbosa Santana
PROCON: José Luiz Amaral Pingarilho
PRODAP: José Lutiano Costa da Silva
RDM: Roberto Coelho do Nascimento
RURAP: Hugo Tibiriçá Paranhos Cunha
UEAP: Kátia Paulino do Santos
ARSAP: Odival Monterrozo Leite
CREAP: Aline Ribeiro Góes
Amapá Terras: Julhiano Cesar Avelar 
SVS: Margarete do Socorro Mendonça Gomes

Serviço Social Autônomo

AMPREV: Rubens Belnimeque de Souza

Fundações Estaduais

FAPEAP: Mary de Fátima Guedes dos Santos 

FCRIA: Jonathan Matos Sales

Fundação Marabaixo: Joel Nascimento Borges

Sociedades de Economia Mista

AFAP: Syntia Machado dos Santos Lamarão
CAESA: Valdinei Santana Amanajás
GASAP: William Bento dos Santos Pereira

Seção 3
Prefeituras, Órgãos Municipais e Particulares

MP: Ivana Lúcia Franco Cei
ALAP: Kaká Barbosa 
TJAP: Rommel Araújo de Oliveira
DPE-AP: José Rodrigues dos Santos Neto
TCE: Michel Houat Harb.
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AVISO DE LICITAÇÃO - SUSPENSÃO

ESTADO DO AMAPÁ

PROCURADORIA GERAL

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CLC/PGE

AVISO DE LICITAÇÃO - SUSPENSÃO

PROCESSO SIGA N.º 00008/SEINF/2022

CONCORRÊNCIA N.º 003/2022-CLC/PGE.

A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, através 
da Central de Licitações e Contratos – CLC/PGE, leva 
ao conhecimento dos interessados o presente aviso 
de SUSPENSÃO de licitação a qual seria realizada na 
forma presencial no dia 08 de agosto de 2022, conforme 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 7701 
de 01 de julho de 2022.

Modalidade: Concorrência n. 003/2022 – CLC/PGE.

Tipo: Menor Preço.

Objeto: CONTRATAÇÃO INTEGRADA DE 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM 
DESENVOLVIMENTO DOS PROJETOS BÁSICO 
E EXECUTIVO DE ARQUITETURA, ENGENHARIA 
E COMPLEMENTARES; E EXECUÇÃO DA OBRA 
PARA AMPLIAÇÃO E ADAPTAÇÃO, DA 2ª ETAPA DO 
HOSPITAL REGIONAL DO MUNICIPIO DE PORTO 
GRANDE/AP, conforme condições, especificações e 
quantitativos constantes no Anexo I – Projeto Básico – 
que integra o Edital, independente de transcrição.

Motivo: Alteração nos anexos do Edital pelo Órgão 
Demandante a qual afetará a formulação de propostas.

Fundamentação: Art. 21, parágrafo 4º da lei n. 8.666/93 e 
o previsto no item 6.3 do Edital.

A licitação será remarcada em data posterior, atendendo 
o princípio da publicidade.

Ficam os autos franqueados aos interessados. 
Informações poderão ser obtidas pelos e-mails: licita03@
pge.ap.gov.br e coordlicit@pge.ap.gov.br.

Macapá-AP, 19 de julho de 2022.
Clauberto Gonçalves Cunha
Presidente da CPL I -
Portaria nº 160/2022 - PGE

HASH: 2022-0720-0009-6241

PORTARIA Nº 407/2022-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar nº. 
0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista o OFI Nº 
070101.0077.0964.0032/2022-SGE/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor ANDRÉ LUIZ BRAGA 
GÓES, no exercício do Cargo Comissionado de Gerente 
de Subgrupo de Atividades -  Gerência de Controle 
Previdenciário, código: CDS-2, 30 (Trinta) dias de férias, 
o gozo dar-se-á no período de 28 de julho a 26 de agosto 
do corrente ano.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 18 de julho 
de 2022.



Quarta-feira, 20 de Julho de 2022Seção 01• Nº 7.714Diário Oficial

3 de 48

THIAGO LIMA ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2022-0720-0009-6305

PORTARIA Nº 408/2022-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar nº. 
0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista o OFI N° 
070101.0077.2266.0001/2022- PLCC – PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito as Portarias nº 298/2022-
PGE,  publicada no D.O.E. Nº 7696 de 24.06.2022,  e Nº 
405/2022-PGE,  de 13.07.2022, que concedeu  e  retificou 
férias da servidora ALANA COELHO LIMA,  no exercício 
do Cargo Comissionado de Responsável Técnico Nível 
II - Administrativo,   código: CDS-2.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP 18 de julho de 
2022.
THIAGO LIMA ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2022-0720-0009-6306

PORTARIA Nº 409/2022-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar nº. 0089 de 
01 de Julho de 2015.

RESOLVE:

Art.1º - RETIFICAR os termos da Portaria Nº 194/2022 
publicada no D.O.E. nº 7653 de 25.04.2022, que concedeu 
Férias a Procuradora do Estado  MAYARA LOURENÇO 
DO NASCIMENTO MOUZINHO.

Onde se Lê.

I - O segundo período dar-se-á do dia 22 de agosto a 05 
de setembro de 2022.                                           
Leia-se.

I - O segundo período  dar-se-á do  dia  23 de agosto a 06 
de setembro de 2022.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 18 de julho 
de 2022.
THIAGO LIMA ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2022-0720-0009-6300

PORTARIA Nº 410/2022-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar nº. 0089 de 
01 de Julho de 2015.

RESOLVE:

Art.1º - RETIFICAR os termos da Portaria Nº 269/2022 
publicada no D.O.E. nº 7674 de 24.05.2022, que 
concedeu férias a servidora SANDRA FERREIRA DA 
SILVA, no exercício do Cargo Comissionado de Assessor 
de Controle Interno,  Código: CDS-3.

Onde se Lê.

- O gozo dar-se-á no período 06 de junho a 05 de julho do 
corrente ano.

Leia-se.

- O gozo  dar-se-á no período de 20 de junho a 19 de julho 
de 2022.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 18 de julho 
de 2022.
THIAGO LIMA ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B
 
HASH: 2022-0720-0009-6309

PORTARIA Nº 413/2022-PGE.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 7º, 
incisos I, II e XXV da Lei Complementar nº. 0089 de 01 de 
Julho de 2015.
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RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 411/2022-
PGE,  publicada no D.O.E. Nº 7713 de 19.07.2022, que 
concedeu  adiantamento a servidora  CRISTIANE DIAS 
DA SILVA,  no exercício do Cargo Comissionado de 
Chefe de Gabinete/PGE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP20 de julho de 
2022.
NARSON DE SÁ GALENO
Procurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 417

HASH: 2022-0720-0009-6304

PORTARIA Nº 414/2020-PGE.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 7º, 
incisos I, II e XXV da Lei Complementar nº. 0089 de 01 de 
Julho de 2015.

CONSIDERANDO o artigo 203, incisos II e III da Lei 
Complementar  nº 0089 de 01 de julho de 2015, o qual 
trata acerca do Fundo Especial de modernização da 
Procuradoria Geral do Estado, que tem por objetivo a 
complementação dos recursos financeiros destinados aos 
programas e projetos de reaparelhamento, modernização 
e desenvolvimento do órgão, o aperfeiçoamento do 
pessoal e a especialização de recursos humanos 
da PGE/AP, podendo realizar despesas vinculadas 
com aquisição de materiais para fim educacional e 
mobiliário, melhorias estruturais, reformas e parcerias, 
bem como coparticipação com entidades específicas,  
educacionais e culturais, públicas ou privadas, nacionais 
ou estrangeiras, na promoção de eventos que tenham por 
fim, o oferecimento de oportunidades à atualização, ao 
aperfeiçoamento e à especialização dos procuradores do 
Estado;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 2657 de 31 de 
outubro de 2001, que institui no âmbito da Administração 
Direta, Autárquica e Fundacional do Estado do Amapá, o 
pagamento de despesas pelo regime de adiantamento, o 
qual será cedido pelo ordenador de despesas do Órgão 
ou Entidade a que estiver consignado o respectivo crédito 
orçamentário, tendo como valor máximo o correspondente 
a 5% (cinco por cento), no limite previsto no art. 23, inciso 
II, alínea “a”, da Lei nº 8666/93 e suas alterações;

CONSIDERANDO ainda o artigo 5º da Lei nº 2657 de 31 de 
outubro de 2001, o qual versa que o aludido adiantamento 
somente será cedido à servidor do quadro do Estado ou 

ex-Território, e a servidor do quadro administrativo ou de 
oficiais da Polícia ou do Corpo de Bombeiros Militares.

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder adiantamento em nome da servidora 
CRISTIANE DIAS DA SILVA, servidora Publica Estadual, 
como Assistente Administrativo, matricula nº 000191, 
exercente do Cargo Comissionado de Chefe de Gabinete/
PGE, no valor de R$ 8.800,00 (Oito mil e Oitocentos 
reais), destinados a suprir pequenas despesas que não 
possam se subordinar ao processo normal de aplicação.

Art. 2º O adiantamento concedido deverá ser aplicado no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data do 
recebimento.

Art. 3º A referida despesa será custeada pelo Fundo 
Especial de Modernização da Procuradoria-Geral do 
Estado.

Art. 4º A suprida deverá apresentar a prestação de 
contas do referido adiantamento, homologado pelo 
Conselho Gestor do Fundo Especial de Modernização da 
Procuradoria-Geral do Estado, ao Procurador Geral do 
Estado, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do 
prazo de aplicação constante no art. 2º.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 20 de Julho 
de 2022.
NARSON DE SÁ GALENO
Procurador-Geral do Estado.
Presidente do Conselho Gestor do FUNDOPGE

HASH: 2022-0720-0009-6308

PORTARIA Nº 419/2022 -  FISC./DAG/CBMAP

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 2821, de 12 de agosto de 2016.

RESOLVE:
       
Art.1º - Designar a comissão abaixo relacionada 
para fiscalizar o recebimento da Aquisição de Pneus 
Automotivos referente ao Processo SIGA nº 00040/
PGE/2021, Pregão Eletrônico nº 007/2022-CLC/PGE, 
Ata de Registro de Preços nº 060/2022 – CLC/PGE e 
Processo de Utilização de Ata nº 00013/FREBOM/2022 
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visando atender as necessidades da frota de veículos do 
Corpo de Bombeiros Militar do Amapá;

Art. 2º - A comissão deverá acompanhar e fiscalizar o 
recebimento do objeto, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas, determinando o que 
for necessário para a regularização das falhas ou defeitos 
observados e apresentar relatório dos trabalhos em até 
15 (quinze) dias corridos, a contar da data do recebimento 
provisório do objeto no Almoxarifado Geral do CBMAP;

CAP QOCBM JOÃO CARLOS ANDRADE FREITAS. 
Mat. 1091859;

1º TEN QOCBM ALDECI DE ARAÚJO PEREIRA. Mat. 
1195719;

2º SGT QPCBM FEM DAIANNY GLÓRIA PEREIRA 
SARMENTO. Mat. 944742.

Art.3° - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 04 de julho de 2022.
WAGNER COELHO PEREIRA
Coronel QOCBM
Comandante Geral do CBMAP

HASH: 2022-0720-0009-6324

PORTARIA Nº 420/2022  - FISC./DAG/CBMAP

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 2821, de 12 de agosto de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 076/2021 – FISC./DAG/
CBMAP, datada de 01de março de 2021, com publicações 
no BG nº 040 em 01 de março de 2021 e DOE nº 7364 em 
01 de março de 2021;

Art. 2º Designar a comissão abaixo relacionada 
para fiscalizar o Contrato Nº 15/2020 – DAG/CBMAP 
celebrado entre a Empresa SX Tecnologia e Serviços 
Corporativos EIRELI, CNPJ nº 14.278.276/0001-40, e 
o Corpo de Bombeiros Militar do Amapá – CBMAP, de 
acordo com a lei 8.666/1993;

Art. 3º O referido contrato tem como objeto a prestação de 
Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo 
a Reserva, Emissão, Remarcação e Cancelamento de 
Bilhete de Passagens Aéreas Nacionais e Internacionais, e 
demais serviços correlatos, para atender às necessidades 
do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá.

Art. 4º A comissão deverá acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas ao fornecimento, 

determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados e emitir relatório trimestral 
dos trabalhos realizados e relatório geral no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias anteriores ao término da vigência 
Contrato.

1º TEN QOCBM ALEXANDRE SOUSA TEIXEIRA  Mat. 
1195433

CB QPCBM FEM SUANY SAMILY DA SILVA GUIDÃO  
Mat. 944238

CB QEPBM FEM PAMELLA MÁRCIA GIBSON 
GUIMARÃES Mat.1216325

Art. 5° Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 19 de julho de 2022.
WAGNER COELHO PEREIRA
Coronel QOCBM
Comandante Geral do CBMAP

HASH: 2022-0720-0009-6327

PORTARIA Nº 422/2022– FREBOM/CBMAP

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 2821, 12 de agosto de 2016, 
Lei nº 0624, de 31 de outubro de 2001 e regulamentada 
pelo Decreto nº 03547, de 14 de novembro 2001.

Considerando que a Portaria Nº 358/2022-FREBOM/
CBMAP, datada em 22 de junho de 2022, concedeu 
Suprimento de Fundo no elemento de despesa 33.90.30 
– Material de consumo, no valor de R$ 4.111,38 (Quatro 
mil, cento e onze reais e trinta e oito centavos) e 
no elemento de despesa 33.90.39 - Outros serviços de 
terceiros - Pessoa Jurídica, no valor de R$ 3.000,00 (Três 
mil reais), destinados a custear despesas de pronto 
pagamento para a manutenção preventiva e corretiva 
do compressor de ar respirável elétrico e 01 mangueira 
atóxica de demanda para resgatar vítimas e animais em 
poço do tipo amazonas do 2º GBM/CBMAP.

Considerando que o prazo concedido não foi suficiente 
para a aplicação do referido Recurso.

RESOLVE:

Art. 1º – Prorrogar, por 30 (trinta) dias o prazo de aplicação 
de Suprimento de Fundo, concedido ao 1º TEN QOCBM 
ALEXANDRE SOUSA TEIXEIRA, matrícula nº 1195433.

Art. 2º – O responsável deverá apresentar prestação de 
contas junto à Divisão de Orçamentos e Finanças (DOF), 
dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do término 
do prazo de prorrogação de aplicação constante no art. 1° 
desta Portaria.
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Dê-se ciência, registre-se e publique-se.

Macapá-AP, 19 de julho de 2022.
WAGNER COELHO PEREIRA-QOCBM
Comandante Geral do CBMAP

HASH: 2022-0720-0009-6264

PORTARIA Nº 428/2022 - FISC./DAG/CBMAP

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 2821, de 12 de agosto de 2016.

R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 095/2021 – FISC./DAG/
CBMAP, datada de 16 de março de 2021, com publicações 
no BG nº 053 em 18 de março de 2021 e DOE nº 7377 em 
18 de março de 2021;

Art. 2º - Designar a comissão abaixo relacionada, para 
fiscalizar o Contrato N° 09/2019 celebrado entre o Corpo 
de Bombeiros Militar do Amapá e a Empresa Telemar 
Norte Leste S/A, de acordo com a lei 8.666/93;

Art. 3° - O objeto refere-se à contratação de empresa 
especializada para aquisição de uma linha telefônica, tri 
dígito (193), a ser utilizada no 8° GBM – Vitória do Jarí.    

Art. 4° - A comissão deverá acompanhar e fiscalizar 
a execução do objeto, anotando em registros próprios 
todas as ocorrências relacionadas, determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados, emitir relatório trimestral dos trabalhos 
realizados e relatório geral no prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias anterior ao término da vigência Contrato.

2º TEN QOCBM GESIAN SOUZA DA COSTA. Mat.: 
1013513

SD QPCBM AMARILSON BARBOSA SILVA. Mat.: 
1214780

SD QPCBM AILTON ARAUJO ROCHA Mat.: 1156918

Art. 5°- Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 20 de julho de 2022.
WAGNER COELHO PEREIRA
Coronel QOCBM
Comandante Geral do CBMAP

HASH: 2022-0720-0009-6328
PUBLICIDADE
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Secretaria de Fazenda

CONTRATAÇÃO DE EFPC N. 001/2022 ESTADO DO 
AMAPÁ RETIFICAÇÃO/PRORROGAÇÃO

PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA 
CONTRATAÇÃO DE EFPC N. 001/2022 – ESTADO DO 
AMAPÁ – RETIFICAÇÃO/PRORROGAÇÃO

O ESTADO DO AMAPÁ, por intermédio do COMITÊ 
ESPECIAL DE ANÁLISE E IMPLEMENTAÇÃO DO 
REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO 
ESTADO DO AMAPÁ - CERPC, criado pelo Decreto 
Estadual nº 1132 de 09 de março de 2022, no uso de 
suas atribuições, nos termos do art. 40, §§ 14 a 16, da 
Constituição Federal, Leis Complementares nºs 108 e 
109/2001, bem como da Lei Estadual nº 0915, de 18 de 
agosto de 2005, com as alterações da Lei Complementar 
Estadual nº 0134 de 29 de dezembro de 2021, e ainda 
em observância à Nota Técnica da ATRICON n. 01/2021 
e ao Guia da Previdência Complementar elaborado pela 
Secretaria de Previdência, torna público aos interessados 
a retificação do Edital do PROCESSO DE SELEÇÃO 
PÚBLICA Nº 001/2022, conforme item 6, para prorrogação 
do cronograma, nos termos abaixo especificados:

(...)

7. JULGAMENTO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS

(...)

7.7. O resultado do julgamento preliminar com a classificação 
prévia das propostas será divulgado no dia 25/07/2022 
no sítio eletrônico https://www.previdenciacomplementar.
portal.ap.gov.br e no Diário Oficial do Estado.

8. DOS RECURSOS

(...)

8.6. O resultado do julgamento definitivo com a classificação 
final das propostas será divulgado no dia 1º/08/2022 no 
sítio eletrônico https://www.previdenciacomplementar.
portal.ap.gov.br e no Diário Oficial do Estado.

Macapá, 19 de julho de 2022.
Comitê Especial de Análise e Implementação do Regime 
da Previdência Complementar do Estado do Amapá

HASH: 2022-0720-0009-6292

EDITAL DE JULGAMENTO Nº 011/2022

PROCESSO Nº 28730.0205772019-5

RECURSO DE OFÍCIO/VOLUNTÁRIO Nº 002/2022

AUTO DE INFRAÇÃO: N° 0981/2019-11

PROCEDÊNCIA: MACAPA/AP

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL E 
NUTRIAMA LTDA

CAD-ICMS: 03.008902-1

CNPJ/MF: 34.927.582/0001-78

ENDEREÇO: RUA GUANABARA, 21, PACOVAL.

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.

REL: CONS. FRANCK JOSÉ SARAIVA DE ALMEIDA.

DATA DO JULGAMENTO: 09/08/2022.

MACAPÁ/AP, 14 de junho de 2022.
ITAMAR COSTA SIMÕES
Presidente do CERF/AP.

HASH: 2022-0720-0009-6297

EDITAL DE JULGAMENTO Nº 015/2022                                                                                            
 
PROCESSO Nº 28730.0021372019-1

RECURSO DE OFÍCIO Nº 009/2022

AUTO DE INFRAÇÃO: N° 044/2019-66

PROCEDÊNCIA: SANTANA/AP

INTERESSADA: MONTE & CIA LTDA

CAD-ICMS: 03.023799-8

CNPJ/MF: 04.661.385/0004-31

END: DUCA SERRA, S/N, DISTRITO INDUSTRIAL.

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.

RELATOR: MOACIR COUTINHO RIBEIRO
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DATA DO JULGAMENTO: 04/08/2022.

MACAPÁ/AP, 15 de julho de 2022.
ITAMAR COSTA SIMÕES
Presidente do CERF/AP.
 
HASH: 2022-0720-0009-6274

Secretaria de Transporte

AVISO DA LICITAÇÃO

ESTADO DO AMAPÁ SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTES - SETRAP

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2022–CPL/SETRAP

PRODOC Nº 0044.0093.2254.0005/2022–DET/SETRAP

SIGA Nº 00014/SETRAP/2022

O Governo do Estado do Amapá – GEA, por intermédio da 
Secretaria de Estado de Transportes – SETRAP, Órgão 
da Administração Direta, torna público, às empresas 
interessadas e enquadradas nas condições estabelecidas 
neste edital de licitação, à realização de licitação para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TRANSPORTE 
AQUAVIÁRIOS (CARGA E PASSAGEIROS) DO TIPO 
TRAVESSIAS DE CURTA DURAÇÃO, NO RIO JARI E 
NO RIO MATAPÍ, a saber:

TRAVESSIA 01 – LOTE 01:

Será realizada no rio JARI, entre LARANJAL DO JARI E 
MONTE DOURADO, com 320m (0,17 milhas náuticas) de 
extensão.

Serão operacionalizados 01 (um) ferry-boat, e mantido 
em estado de RESERVA 01 (um) ferry-boat.

A Documentação e propostas serão entregues às 11:00 
horas, do dia 22 de agosto de 2022, no endereço da 
Comissão Permanente de Licitação (CPL) da Secretaria 
de Estado de Transportes – SETRAP, sito à Rodovia BR 
210, KM 0, s/n° - São Lázaro CEP: 68.906-130

TRAVESSIA 02 – LOTE 02:

Será realizada no rio JARI, entre VITÓRIA DO JARI 
e MONTE DOURADO/MUNGUBA, com 670 m (0,36 
MILHAS) de extensão.

Será operacionalizado 01 (um) ferry-boat, e mantido em 
estado de RESERVA 01 (um) ferry-boat.

A Documentação e propostas serão entregues às 11:00 

horas, do dia 22 de agosto de 2022, no endereço da 
Comissão Permanente de Licitação (CPL) da Secretaria 
de Estado de Transportes – SETRAP, sito à Rodovia BR 
210, KM 0, s/n° - São Lázaro CEP: 68.906-130

TRAVESSIA 03 – LOTE 03:

Será realizada no rio MATAPI, entre SANTANA e ILHA DE 
SANTANA, com 8,2 km (4,42 MILHAS) de extensão.

Será operacionalizado 01 (um) ferry-boat, e mantido em 
estado de RESERVA 01 (um) ferry-boat.

A Documentação e propostas serão entregues às 11:00 
horas, do dia 22 de agosto de 2022, no endereço da 
Comissão Permanente de Licitação (CPL) da Secretaria 
de Estado de Transportes – SETRAP, sito à Rodovia BR 
210, KM 0, s/n° - São Lázaro CEP: 68.906-130

A licitação em referência será promovida na modalidade 
de Concorrência Pública nº 002/2022- CPL/SETRAP, do 
tipo “menor preço”, no regime de “empreitada por preço 
unitário”, nos termos e condições fixadas neste Edital e 
em seu (s) anexo (s).

As empresas interessadas poderão obter o Edital e 
demais elementos que o compõe no site do Governo do 
Estado do Amapá, https://compras.portal.ap.gov.br/ ou 
ainda através do e-mail: cpl.licitacoes@setrap.ap.gov.br .

Ressalva-se que, com a entrada em vigor da nova 
Lei de Licitações nº 14.133/2021, em 01 de abril de 
2021, a presente licitação será realizada com base nos 
dispositivos da Lei nº 8.666/93 e demais legislações 
citadas no preâmbulo do Edital.

Macapá - AP, 20 de julho de 2022.
José Ronaldo Mota Rachid
Presidente da CPL-SETRAP
Portaria nº 033/2022-SETRAP

Benedito Arisvaldo Souza Conceição
Secretário de Estado de Transportes do Amapá
Decreto nº 0795/2018

HASH: 2022-0720-0009-6295

ERRATA – PROCESSO SOB Nº 
0044.0093.2193.0002/2022

PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 002/2022

Nº da Licitação: 935831 (licitações-e)

OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, EM VIAS RODOVIÁRIAS 
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E URBANAS NO ESTADO AMAPÁ

No extrato de adjudicação e homologação constante nos 
autos do processo sob n° 0044.0093.2193.0002/2022, e 
na publicação que circulou no DOE sob nº 7676 do dia 
26/05/2022, e no sistema do licitações-e:

ONDE SE LÊ: proposta final no valor de R$ 5.275.983,81 
(cinco milhões, duzentos e setenta e cinco mil, 
novecentos e oitenta e três reais e oitenta e um 
centavos).

LEIA - SE: proposta final no valor de R$ 5.275.983,38 
(cinco milhões, duzentos e setenta e cinco mil, 
novecentos e oitenta e três reais e trinta e oito 
centavos).

Macapá, 20 de julho de 2022
José Ronaldo Mota Rachid
Pregoeiro da CPL/SETRAP
Portaria nº 179/2021-SETRAP

HASH: 2022-0720-0009-6315

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Na publicação do extrato do 1º termo aditivo ao contrato 
nº 017/2021-SETRAP, que ocorreu em 22/12/2021, sob o 
nº 7.569, folha: 81, hash: 2021-1222-0007-7053

ONDE SE LÊ:

SALDO DE QUANTIDADE: 223m3. VALOR 
REEQUILIBRADO: R$ 22.300,00 (Vinte e dois mil e 
trezentos reais).

LEIA-SE:

Fica concedido o reequilíbrio econômico/Financeiro ao do 
Contrato nº 017/2021-SETRAP, no valor de R$ 104.800,00 
(Cento e quatro mil e oitocentos reais), referente ao 
quantitativo a ser medido a partir da data do aceite pela 
empresa contratada (31/08/2021), consoante documentos 
constantes no processo nº 0044.0272.2193.0005/2021 - 
GAB /SETRAP. Dessa forma o valor do Contrato passa a ser 
de R$ 524.000,00 (Quinhentos e vinte e quatro mil reais)

Benedito Arisvaldo Souza Conceição
Secretário – SETRAP

HASH: 2022-0720-0009-6257

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Na publicação do extrato do 1º termo aditivo ao contrato 
nº 028/2021-SETRAP, que ocorreu em 22/12/2021, sob o 
nº 7.569, folha: 82, hash: 2021-1222-0007-7028

ONDE SE LÊ:

SALDO DE QUANTIDADE: 4.741m3. VALOR 
REEQUILIBRADO: R$ 1.137.840,00 (Um milhão cento e 
trinta e sete mil oitocentos e quarenta reais).

LEIA-SE:

Fica concedido o reequilíbrio econômico/Financeiro ao do 
Contrato nº 028/2021-SETRAP, no valor de R$ 320.146,20 
(Trezentos e vinte mil cento e quarenta e seis reais e vinte 
centavos), referente ao quantitativo a ser medido a partir 
da data do aceite pela empresa contratada (31/08/2021), 
consoante documentos constantes no processo nº 
0044.0272.2193.0007/2021 - GAB /SETRAP. Dessa forma 
o valor do Contrato passa a ser de R$ 1.504.800,00 (Um 
milhão quinhentos e quatro mil e oitocentos reais).

Benedito Arisvaldo Souza Conceição
Secretário – SETRAP

HASH: 2022-0720-0009-6260

Secretaria de Segurança

EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2022–SEJUSP

PROCESSO PRODOC nº 
0023.0279.1243.0023/2022-SEJUSP/AP, Processo 
SIGA nº 00004/SEJUSP/2022 (00052/PGE/2020), Edital 
do Pregão Eletrônico nº 012/2021-CLC/PGE e Ata de 
Registro de Preços nº 054/2021-CLC/PGE. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS 
PARA ATENDER A META III, Etapas 1, 9 e 11 do 
Convênio Federal nº 856158/2017-MJ, que tem como 
objeto “ESTRUTURAR O CENTRO DE INTELIGÊNCIA E 
OPERAÇÕES - CIOP, BEM COMO A PC, PM E CBMAP 
POR MEIO DA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MATERIAL 
DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS DE RESGATE 
E SALVAMENTO AEROMÉDICO. Classificação 
Orçamentária-Financeira: UG 330101, Fonte-103; PT-
0037; ND 44.90.52, Ação: 2393, Nota de Empenho nº 
2022NE00082 de 15/07/2022, no valor de R$ 11.865,00. 
Vigência: 12 (doze) meses, com início na data de 
15/07/2022 e encerramento em 15/07/2023. Contratada: 
AFTER LIMITS COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS DE 
RESGATE LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.342.129/0001-
71. Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA 
E SEGURANÇA PÚBLICA, CNPJ nº 04.243.026/0001-11.

Macapá-AP, 19 de julho de 2022.
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA- CEL PM RR
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública

HASH: 2022-0720-0009-6234
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2022–SEJUSP

PROCESSO PRODOC nº 
0023.0279.1243.0023/2022-SEJUSP/AP, Processo SIGA 
nº 00004/SEJUSP/2022 (00052/PGE/2020), Edital do 
Pregão Eletrônico nº 012/2021-CLC/PGE e Ata de Registro 
de Preços nº 059/2021-CLC/PGE. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS PARA ATENDER 
A META III, Etapa2 do Convênio Federal nº 856158/2017-
MJ, que tem como objeto “ESTRUTURAR O CENTRO 
DE INTELIGÊNCIA E OPERAÇÕES - CIOP, BEM 
COMO A PC, PM E CBMAP POR MEIO DA AQUISIÇÃO 
DE VEÍCULOS, MATERIAL DE INFORMÁTICA, 
EQUIPAMENTOS DE RESGATE E SALVAMENTO 
AEROMÉDICO. Classificação Orçamentária-Financeira: 
UG 330101, Fonte-103; PT-0037; ND 44.90.52, Ação: 
2393, Nota de Empenho nº 2022NE00083, de 15/07/2022, 
no valor de R$ 330.000,00. Vigência: 12 (doze) meses, 
com início na data de 15/07/2022 e encerramento em 
15/07/2023. Contratada: ULTRAMAR IMPORTAÇÃO 
LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 81.571.010/0001-89. 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, CNPJ nº 04.243.026/0001-11.

Macapá-AP, 19 de julho de 2022.
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA- CEL PM RR
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública

HASH: 2022-0720-0009-6235

EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2022–SEJUSP

PROCESSO PRODOC nº 
0023.0279.1243.0023/2022-SEJUSP/AP, Processo SIGA 
nº 00004/SEJUSP/2022 (00052/PGE/2020), Edital do 
Pregão Eletrônico nº 012/2021-CLC/PGE e Ata de Registro 
de Preços nº 060/2021-CLC/PGE. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS PARA ATENDER 
A META III, Etapas 8, 10 e 11 do Convênio Federal nº 
856158/2017-MJ, que tem como objeto “ESTRUTURAR O 
CENTRO DE INTELIGÊNCIA E OPERAÇÕES - CIOP, BEM 
COMO A PC, PM E CBMAP POR MEIO DA AQUISIÇÃO 
DE VEÍCULOS, MATERIAL DE INFORMÁTICA, 
EQUIPAMENTOS DE RESGATE E SALVAMENTO 
AEROMÉDICO. Classificação Orçamentária-Financeira: 
UG 330101, Fonte-103; PT-0037; ND 44.90.52, Ação: 
2393, Nota de Empenho nº 2022NE00084, de 15/07/2022, 
no valor de R$ 123.790,00. Vigência: 12 (doze) meses, 
com início na data de 15/07/2022 e encerramento em 
15/07/2023. Contratada: DISTRIBUIDORA NS PERPÉTUO 
SOCORRO LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.719.882/0001-
66. Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA 
E SEGURANÇA PÚBLICA, CNPJ nº 04.243.026/0001-11.

Macapá-AP, 19 de julho de 2022.
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA- CEL PM RR
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública

HASH: 2022-0720-0009-6227

EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2022–SEJUSP

PROCESSO PRODOC nº 
0023.0279.1243.0024/2022-SEJUSP/AP, Processo SIGA 
nº 00005/SEJUSP/2022 (00052/PGE/2020), Edital do 
Pregão Eletrônico nº 012/2021-CLC/PGE e Ata de Registro 
de Preços nº 054/2021-CLC/PGE. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS para atender ao 
Convênio Federal nº 853495/2017-MJ, que tem como 
objeto ESTRUTURAR AS UNIDADES OPERACIONAIS 
E ADMINISTRATIVAS DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO AMAPÁ POR MEIO DE AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA. Classificação Orçamentária-Financeira: UG 
330101, Fonte-103; PT-0037; ND 44.90.52, Ação: 2393, Nota 
de Empenho nº 2022NE00089, de 15/07/2022, no valor de R$ 
1.527.435,00. Vigência: 12 (doze) meses, com início na data 
de 15/07/2022 e encerramento em 15/07/2023. Contratada: 
AFTER LIMITS COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS DE 
RESGATE LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.342.129/0001-71. 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, CNPJ nº 04.243.026/0001-11.

Macapá-AP, 19 de julho de 2022.
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA- CEL PM RR
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública

HASH: 2022-0720-0009-6228

EXTRATO DO CONTRATO Nº 15/2022–SEJUSP

PROCESSO PRODOC nº 
0023.0279.1243.0024/2022-SEJUSP/AP, Processo 
SIGA nº 00005/SEJUSP/2022 (00052/PGE/2020), Edital 
do Pregão Eletrônico nº 012/2021-CLC/PGE e Ata de 
Registro de Preços nº 055/2021-CLC/PGE. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS 
para atender ao Convênio Federal nº 853495/2017-MJ, 
que tem como objeto ESTRUTURAR AS UNIDADES 
OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS DO CORPO 
DE BOMBEIROS MILITAR DO AMAPÁ POR MEIO DE 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS 
E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. Classificação 
Orçamentária-Financeira: UG 330101, Fonte-103; PT-
0037; ND 44.90.52, Ação: 2393, Nota de Empenho nº 
2022NE00090, de 15/07/2022, no valor de R$ 80.000,00. 
Vigência: 12 (doze) meses, com início na data de 
15/07/2022 e encerramento em 15/07/2023. Contratada: 
FORMIS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ nº30.197.931/0001-92. Contratante: 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, CNPJ nº 04.243.026/0001-11.

Macapá-AP, 19 de julho de 2022.
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA- CEL PM RR
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Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública

HASH: 2022-0720-0009-6229

EXTRATO DO CONTRATO Nº 16/2022–SEJUSP

PROCESSO PRODOC nº 
0023.0279.1243.0024/2022-SEJUSP/AP, Processo SIGA 
nº 00005/SEJUSP/2022 (00052/PGE/2020), Edital do 
Pregão Eletrônico nº 012/2021-CLC/PGE e Ata de Registro 
de Preços nº 056/2021-CLC/PGE. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS para atender ao 
Convênio Federal nº 853495/2017-MJ, que tem como 
objeto ESTRUTURAR AS UNIDADES OPERACIONAIS 
E ADMINISTRATIVAS DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO AMAPÁ POR MEIO DE AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS E EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA. Classificação Orçamentária-
Financeira: UG 330101, Fonte-103; PT-0037; ND 44.90.52, 
Ação: 2393, Nota de Empenho nº 2022NE00091, de 
15/07/2022, no valor de R$ 47.560,00. Vigência: 12 (doze) 
meses, com início na data de 15/07/2022 e encerramento 
em 15/07/2023. Contratada:  IDEAL SEG COMÉRCIO 
LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº10.416.895/0001-01. 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, CNPJ nº 04.243.026/0001-11.

Macapá-AP, 19 de julho de 2022.
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA- CEL PM RR
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública

HASH: 2022-0720-0009-6230

EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/2022–SEJUSP

PROCESSO PRODOC nº 
0023.0279.1243.0024/2022-SEJUSP/AP, Processo SIGA 
nº 00005/SEJUSP/2022 (00052/PGE/2020), Edital do 
Pregão Eletrônico nº 012/2021-CLC/PGE e Ata de Registro 
de Preços nº 057/2021-CLC/PGE. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS para atender ao 
Convênio Federal nº 853495/2017-MJ, que tem como 
objeto ESTRUTURAR AS UNIDADES OPERACIONAIS 
E ADMINISTRATIVAS DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO AMAPÁ POR MEIO DE AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS E EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA. Classificação Orçamentária-
Financeira: UG 330101, Fonte-103; PT-0037; ND 44.90.52, 
Ação: 2393, Nota de Empenho nº 2022NE00094, de 
15/07/2022, no valor de R$ 105.600,00. Vigência: 12 (doze) 
meses, com início na data de 15/07/2022 e encerramento 
em 15/07/2023. Contratada:   MAB EQUIPAMENTOS 
EIRELI – ME, inscrita no CNPJ nº 37.658.173/0001-01. 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, CNPJ nº 04.243.026/0001-11.

Macapá-AP, 19 de julho de 2022.

JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA- CEL PM RR
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública

HASH: 2022-0720-0009-6231

EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2022–SEJUSP

PROCESSO PRODOC nº 
0023.0279.1243.0024/2022-SEJUSP/AP, Processo 
SIGA nº 00005/SEJUSP/2022 (00052/PGE/2020), Edital 
do Pregão Eletrônico nº 012/2021-CLC/PGE e Ata de 
Registro de Preços nº 058/2021-CLC/PGE. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS 
para atender ao Convênio Federal nº 853495/2017-MJ, 
que tem como objeto ESTRUTURAR AS UNIDADES 
OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS DO CORPO 
DE BOMBEIROS MILITAR DO AMAPÁ POR MEIO DE 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS 
E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. Classificação 
Orçamentária-Financeira: UG 330101, Fonte-103; PT-
0037; ND 44.90.52, Ação: 2393, Nota de Empenho nº 
2022NE00085, de 15/07/2022, no valor de R$ 173.340,00. 
Vigência: 12 (doze) meses, com início na data de 
15/07/2022 e encerramento em 15/07/2023. Contratada:    
NÁUTICA AMAPARI INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
NAVAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.786.585/0001-29. 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, CNPJ nº 04.243.026/0001-11.

Macapá-AP, 19 de julho de 2022.
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA- CEL PM RR
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública

HASH: 2022-0720-0009-6236

EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2022–SEJUSP

PROCESSO PRODOC nº 
0023.0279.1243.0024/2022-SEJUSP/AP, Processo SIGA 
nº 00005/SEJUSP/2022 (00052/PGE/2020), Edital do 
Pregão Eletrônico nº 012/2021-CLC/PGE e Ata de Registro 
de Preços nº 059/2021-CLC/PGE. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS para atender ao 
Convênio Federal nº 853495/2017-MJ, que tem como 
objeto ESTRUTURAR AS UNIDADES OPERACIONAIS 
E ADMINISTRATIVAS DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO AMAPÁ POR MEIO DE AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS E EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA. Classificação Orçamentária-
Financeira: UG 330101, Fonte-103; PT-0037; ND 44.90.52, 
Ação: 2393, Nota de Empenho nº 2022NE00086, de 
15/07/2022, no valor de R$ 18.280,00. Vigência: 12 (doze) 
meses, com início na data de 15/07/2022 e encerramento 
em 15/07/2023. Contratada:     ULTRAMAR IMPORTAÇÃO 
LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 81.571.010/0001-89. 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, CNPJ nº 04.243.026/0001-11.
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Macapá-AP, 19 de julho de 2022.
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA- CEL PM RR
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública

HASH: 2022-0720-0009-6232

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2022–SEJUSP

PROCESSO PRODOC nº 
0023.0279.1243.0024/2022-SEJUSP/AP, Processo 
SIGA nº 00005/SEJUSP/2022 (00052/PGE/2020), Edital 
do Pregão Eletrônico nº 012/2021-CLC/PGE e Ata de 
Registro de Preços nº 060/2021-CLC/PGE. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS 
para atender ao Convênio Federal nº 853495/2017-MJ, 
que tem como objeto ESTRUTURAR AS UNIDADES 
OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS DO CORPO 
DE BOMBEIROS MILITAR DO AMAPÁ POR MEIO DE 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS 
E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. Classificação 
Orçamentária-Financeira: UG 330101, Fonte-103; PT-
0037; ND 44.90.52, Ação: 2393, Nota de Empenho nº 
2022NE00087, de 15/07/2022, no valor de R$ 27.390,00. 
Vigência: 12 (doze) meses, com início na data de 
15/07/2022 e encerramento em 15/07/2023. Contratada:     
DISTRIBUIDORA NS PERPÉTUO SOCORRO LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 11.719.882/0001-66. Contratante: 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, CNPJ nº 04.243.026/0001-11.

Macapá-AP, 19 de julho de 2022.
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA- CEL PM RR
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública

HASH: 2022-0720-0009-6233

EXTRATO DO CONTRATO Nº 21/2022–SEJUSP

PROCESSO PRODOC nº 
0023.0279.1243.0024/2022-SEJUSP/AP, Processo SIGA 
nº 00005/SEJUSP/2022 (00052/PGE/2020), Edital do 
Pregão Eletrônico nº 012/2021-CLC/PGE e Ata de Registro 
de Preços nº 061/2021-CLC/PGE. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS para atender ao 
Convênio Federal nº 853495/2017-MJ, que tem como 
objeto ESTRUTURAR AS UNIDADES OPERACIONAIS 
E ADMINISTRATIVAS DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO AMAPÁ POR MEIO DE AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA. Classificação Orçamentária-Financeira: UG 
330101, Fonte-103; PT-0037; ND 44.90.52, Ação: 2393, Nota 
de Empenho nº 2022NE00088, de 15/07/2022, no valor de 
R$ 73.430,00. Vigência: 12 (doze) meses, com início na data 
de 15/07/2022 e encerramento em 15/07/2023. Contratada:    
MSA DO BRASIL EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ nº 45.655.461/0001-
30. Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E 

SEGURANÇA PÚBLICA, CNPJ nº 04.243.026/0001-11.

Macapá-AP, 20 de julho de 2022.
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA- CEL PM RR
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública

HASH: 2022-0720-0009-6293

EXTRATO SUBSTITUTO CONTRATUAL  2022NE00111 
- FUNSEP

Processo PRODOC n° 0023.0279.1896.0023 /2022-FUNSEP 
e Proc. SIGA nº. 00014/FUNSEP/2022. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE APH TÁTICO, para atender ao Curso de 
Sobrevivência Policial da PMAP, planejado de acordo com o 
Plano de Ação - Eixo Enfrentamento à Criminalidade Violenta 
- Repasse 2019. Classificação Orçamentária-Financeira: 
UO 33303, Fonte–219; PT-0037; Ação: 2051; ND 33.90.30; 
Substituto Contratual (Nota de Empenho) nº 2022NE00111 
de 15/07/2022, no valor de R$ 357,50. Vigência: até a entrega 
definitiva do objeto. Fundamentação Legal: Art. 62, § 4º da 
lei 8.666/93. Contratada: CONTINENTAL DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº. 03.869.728/0001-
42. Contratante: FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA – FUNSEP, CNPJ n°. 31.443.333/0001-19.

Macapá-AP, 19 de julho de 2022.
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA
Presidente do FUNSEP-AP

HASH: 2022-0720-0009-6249

PORTARIA Nº 036/2022-GAB/SEJUSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, com uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 123, Incisos I e II da Constituição 
Estadual e Decreto nº 0792, de 26 de março de 2018.

CONSIDERANDO a atualização do Boletim Informativo 
do Governo do estado do Amapá, de 05 de julho de 2022, 
que registra o aumento do número de casos de COVID-19;

CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas de 
prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão 
do coronavírus (Covid-19) no âmbito desta Secretaria de 
Estado da Justiça e Segurança Pública.

RESOLVE:

Art. 1º DETERMINAR o restabelecimento da 
obrigatoriedade de utilização de máscaras de proteção 
facial no âmbito desta Secretaria de Estado da Justiça e 
Segurança Pública.

Art. 2º Durante a permanência nas dependências desta 
Secretaria, os usuários internos e externos, deverão, 
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obrigatoriamente, utilizar máscaras de proteção facial de 
forma adequada, ou seja, de modo que encubra o nariz e 
a boca, observando-se, também, o uso de álcool em gel 
para correta higienização das mãos, bem como manter o 
distanciamento físico e evitar aglomerações.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Macapá-AP, 20 de julho de 2022.
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA – CEL PM RR
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública do 
Amapá

HASH: 2022-0720-0009-6296

PORTARIA Nº 054/2022 - SRH/SEJUSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 123, incisos I e II da 
Constituição Estadual e pelo Decreto nº 0956/2021 
de 22 de março de 2021. E tendo em vista o Oficio nº 
330101.0077.1180.0293/2022 GAB-SEJUSP.

RESOLVE:

Autorizar o deslocamento da servidora TAYMARA 
CARDOSO PEREIRA, ora exercendo o cargo em 
comissão de Ouvidora da Ouvidoria-SEJUSP, que viajará 
da sede de suas atribuições Macapá-AP até o município 
de Laranjal do Jari-AP, a fim de participar do projeto 
“OUVIDORIA EM AÇÃO”, no período 20 a 22 de julho de 
2022, conforme o plano de viagem.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá-AP, 19 de julho de 2022
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA – CEL PM RR
Secretário de Estado da Justiça
e Segurança Pública

HASH: 2022-0720-0009-6238

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
06/2022-SEJUSP

Processo PRODOC nº 
0023.0279.1243.0018/2022-SEJUSP/AP - SIGA nº 00001/
SEJUSP/2022–SEJUSP/AP. Objeto: A RETIFICAÇÃO 
DA CLÁUSULA QUINTA DO PAGAMENTO, quanto aos 
dados bancários do instrumento contratual presente no 
item 5.4.  CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO DA 
CLÁUSULA QUINTA 2.1. Por esta Cláusula, onde se lê 
na CLÁUSULA QUINTA DO PAGAMENTO, item 5.4. “O 
pagamento será creditado em favor da empresa, através 
de ordem bancária, no Banco CAIXA ECONOMICA, 
Agência 3101, Conta Corrente nº 00001884-0”. 2.2. Leia-

se: “O pagamento será creditado em favor da empresa, 
através de ordem bancária, no BANCO DO BRASIL, 
Agência 28258, Conta Corrente nº 569917”.

CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 3.1. 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e 
condições contratuais aqui não referidas, na forma como 
se acham redigidas e que neste ato e ocasião ficam 
totalmente ratificadas para todas as consequências de 
direito. Por estarem justos e de acordo com os termos 
da presente Apostila, assinam o mesmo depois de lido 
e achado em ordem pelos Contraentes. Contratada:  F 
B MOREIRA LTDA EPP, CNPJ nº 24.010.212/0001-18. 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, CNPJ nº 04.243.026/0001-11.

Macapá-AP, 19 de julho de 2022.
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA- CEL PM RR
Secretário de Estado e Segurança Pública

HASH: 2022-0720-0009-6246

Secretaria de Desenvolvimento

das Cidades

PORTARIA N.º 097/2022-SDC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES - SDC, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2095 de 27 de abril 
de 2022, de conformidade com o art. nº 68, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com a Lei Estadual 
nº 0624, de 31 de outubro de 2001, regulamentada pelo 
Decreto Estadual nº 3547, de 14 de novembro de 2001, 
e tendo em vista o teor dos Memo nº. 024/2022 – CDPU/
SDC, de 12 de julho de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento dos servidores, 
Yasmin Suanny Lopes Cardoso – Gerente do Núcleo 
de Fortalecimento Institucional para Gestão Ambiental 
Local, Marcos Alberto de Souza Jucá - Coordenador de 
Articulação Institucional e Desenvolvimento Local, Anna 
Karoline Picanço Araújo – Coordenadora CDPU, em 
viagem até Brasília/DF, nos dias 19 a 22 de julho de 2022, 
com o objetivo de Participar de Reunião com o General 
Ubiritan Poty e Técnicos do Ministério da Defesa - DPCN.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá-AP, 15 de julho de 2022.
Augusto Wanderlley Aragão da Silva Junior
Secretário de Estado do Desenvolvimento das Cidades 
Interino

HASH: 2022-0720-0009-6322
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PORTARIA N.º 098/2022-SDC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES - SDC, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2095 de 27 de abril 
de 2022, em conformidade com o art. nº 68, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com a Lei Estadual 
nº 0624, de 31 de outubro de 2001, regulamentada pelo 
Decreto Estadual nº 3547, de 14 de novembro de 2001, 
e tendo em vista o teor do Mem. nº. 072/2022 – CAIDL/
SDC, de 18 de Julho de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar o deslocamento dos servidores 
Celivaldo Picanço Junior– Chefe da Unidade de 
Capitação de Recursos – Vanessa Maria Teixeira Albino 
– Assessora de Comunicação, Ana Maria da Silva 
Ferreira – Chefe da Unidade de finanças, até o Município 
de Laranjal do Jari, no período de 18 a 21 de Julho de 
2022, com o objetivo de reunir com a equipe técnica da 
Prefeitura Municipal do referido Município a fim de tratar 
da captação de recursos oriundos do tesouro do Estado 
do Amapá para aplicação em Convênios em parceria 
entre a Secretaria de Estado do Desenvolvimento das 
Cidades – SDC no município.

Art. 2º - Na oportunidade, informa-se que o servidor 
Idelmar Pereira Góes Junior, ocupante de Cargo de 
Motorista do Gabinete/SDC, conduziu o veículo que levou 
os servidores até os Municípios supracitados

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá-AP, 19 de julho   de 2022.
Augusto Wanderlley Aragão da Silva Junior
Secretário de Estado do Desenvolvimento das Cidades 
Interino

HASH: 2022-0720-0009-6258

PORTARIA N.º 099/2022-SDC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES - SDC, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2095 de 27 de abril 
de 2022, em conformidade com o art. nº 68, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com a Lei Estadual 
nº 0624, de 31 de outubro de 2001, regulamentada pelo 
Decreto Estadual nº 3547, de 14 de novembro de 2001, e 
tendo em vista o teor do Mem. nº. 085/2022 – Gestão de 
Convênios/SDC, de 19 de julho de 2022.  

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento dos servidores Marco 
Antônio Marques dos Santos – Gerente do Núcleo de 
Articulação Institucional e Integração Municipal e Marilene 

Rosa dos Santos – Chefe da Unidade de acompanhamento 
de execução orçamentaria até o Município de Oiapoque, 
no período de 25 a 28 de julho de 2022, com o objetivo de 
Reunirem a Equipe Técnica de Oiapoque a fim de tratar da 
notificação encaminhada via oficio nº 170/2022-SEGER/TCE-
AP e do oficio nº 410101.0076.0655.0762/2022-GAB-CGE, 
quanto a providencia ante a comunicação de ilegalidade/
irregularidade na execução de recursos do Convênio nº 
009/2020-SDC, no que tange a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônica Nº 008/2020-SRPCPL/PMO, para subsidio 
de informações ao Tribunal de Contas do Estado do Amapá.

Art. 2º - Na oportunidade, informa-se que o servidor 
Marco Roberto Silva Monteiro, ocupante de Cargo de 
Motorista do Gabinete/SDC, conduzirá o veículo que 
levará os servidores até o Município supracitado.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá-AP, 20 de julho de 2022.
Augusto Wanderlley Aragão da Silva Junior
Secretário de Estado do Desenvolvimento das Cidades 
Interino

HASH: 2022-0720-0009-6323

PORTARIA N.º 101/2022-SDC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES - SDC, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2095 de 27 de abril 
de 2022, de conformidade com o art. nº 68, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com a Lei Estadual 
nº 0624, de 31 de outubro de 2001, regulamentada pelo 
Decreto Estadual nº 3547, de 14 de novembro de 2001, e 
tendo em vista o teor dos Memo nº. 064/2022 – CPSMA/
SDC, de 15 de julho de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento dos servidores, Max 
Silva Góes – Coordenador de Políticas de Saneamento e 
Meio Ambiente, até o Município de Vitoria do Jari, nos dias 
20/07/2022, a 22/07/2022 com o objetivo de participar de 
reunião com Gestor Municipal e os Secretários de Educação, 
Meio Ambiente e Finanças para o planejamento da solicitação 
feita através do oficio nº416/2022-GAB/PMVJ .

Art. 2º - Na oportunidade, informa-se que o servidor 
Marco Roberto Silva Monteiro, ocupante de Cargo de 
Motorista, conduzirá o veículo que levará o servidor até o 
Município supracitado  

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá-AP, 20 de Julho de  2022.
Augusto Wanderlley Aragão da Silva Junior
Secretário de Estado do Desenvolvimento das Cidades 
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Interino

HASH: 2022-0720-0009-6325

PORTARIA N.º 102/2022-SDC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES - SDC, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2095 de 27 de abril 
de 2022, em conformidade com o art. nº 68, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com a Lei Estadual 
nº 0624, de 31 de outubro de 2001, regulamentada pelo 
Decreto Estadual nº 3547, de 14 de novembro de 2001, e 
tendo em vista o teor do Mem. nº. 084/2022 – Gestão de 
Convenio/SDC, de 15 de julho de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento dos servidores José 
Izidoro Souza Ventura Picanço Gerente de Nucleo de 
Desenvolvimento de Politicas Urbanas, Mirlene Correia 
Silva – Responsável Por Atividade Nível II, e Ana Ruth do 
Rosário Souza – Analista de Infraestrutura até o Município 
de Vitoria do Jari nos dias 20 a 22 de julho de 2022, com 
o objetivo de realizar visita técnica referente ao Convenio 
nº018/2022-SDC- Serviços de Limpeza Urbana e destinação 
final de resíduos sólidos do referido município, bem como 
reunir com o gestor municipal e os secretários de Educação, 
Meio Ambiente e Finanças para tratar do planejamento para 
elaboração do plano simplificado de gestão integrada de 
resíduos sólidos do município, de acordo com a solicitação 
feita atreves do oficio nº 416/2022-GAB/PMVJ.

Art. 2º - Na oportunidade, informa-se que os servidores 
Marco Roberto Silva Monteiro, ocupante de Cargo de 
Motorista, conduziu o veículo que levou os servidores até 
o Município supracitado.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá-AP, 20 de Julho de  2022.
Augusto Wanderlley Aragão da Silva Junior
Secretário de Estado do Desenvolvimento das Cidades 
Interino

HASH: 2022-0720-0009-6326

1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE 
DE PREÇO AO CONTRATO Nº. 002-2021-SDC

PARTES: GEA/SDC E A NOSSA FROTA LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
29.118.884/0001-65, sediada Rua Domingo Marreiros, 
sala B nº 1452, bairro Umarizal, CEP 68060-160 Belém/AP 
- VINCULADO AO PROCESSO N° 00004/SDC/2021-SDC.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a 

prorrogação de vigência do Contrato 002/2021-SDC em 
mais 365 dias, bem como o reajuste de preço, relativos 
à prestação de serviços contínuos da Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços Locação 
de Veículos Automotores Terrestres - Veículo Leve TIPO 
PASSEIO MODELO SEDAN LOTE 002 E VEICULO 
LEVE MODELO PICKUP LOTE 004, conforme o processo 
administrativo nº 2000.0055/2022-SDC.

VALOR E DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste 
Contrato correrão por conta das seguintes Dotações 
Orçamentárias: Unidade Gestora: 42101-Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento das Cidades-SDC; Fonte 101; 
Recursos de Transferência da União; Ação: 2600 – Program 
de Trabalho 1.15.122.0003.2600 (Manutenção de Serviços 
Administrativos-SDC) e Natureza da Despesa nº 339039. 
O valor contratual reajustado é de R$ 157.356,93 (Cento 
e cinquenta e sete mil trezentos e cinquenta e seis 
reias e noventa e três centavos), devido a aplicação do 
ÍNDICE PERCENTUAL DO IPCA DE 10,37% , desde a data 
de 18/02/2022 a este instrumento em conformidade com a 
CLÁUSULA DÉCIMA do Contrato 002/2021-SDC. O referido 
índice corrige os valores unitários das diárias de R$ 60,00 
(sessenta reais) para R$ 66,23 (sessenta e seis reais e 
vinte e trêns centavos)- VEÍCULO LEVE TIPO PASSEIO 
MODELO SEDAN  e de de R$ 140,00 (cento e quarenta 
reais) para R$ 154,53 (cento e cinquenta e quatro reais 
e cinquenta e três centavos)- VEÍCULO LEVE MODELO 
PICK-UP, em conformidade com a CLÁUSULA DÉCIMA 
do Contrato, itens 10.4 e 10.5 do contrato 002/2021-SDC, 
fol. 12 do proc. Adminsitrativo nº 2000.0055/2022-SDC). 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O pagamento das importâncias 
relativas à execução dos serviços ocorrerá por conta na Nota 
de Empenho nº 2022NE00216 de 28/06/2022.

VIGÊNCIA DE PRAZO: O prazo de vigência deste Termo 
Aditivo ao Contrato 002/2021-SDC será de 12 (doze) meses, 
com início em 21/06/2022 e encerramento em 20/06/2023, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
mediante a celebração de Termos Aditivos, limitando a 60 
(sessenta) meses e já computados os iniciais, nos termos 
do artigo 57, II da Lei 8.666, de 1993.

DA PUBLICAÇÃO

O PRESENTE Termo deverá ser publicado, em resumo, 
no Diário Oficial do Estado do Amapá, no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias, a contar do 5º (quinto) dia útil do mês 
seguinte e sua assinatura, conforme preceitua o art. 61, 
parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA- DA RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no instrumento inicial, desde que 
não contrariem, implícita ou explicitamente, as cláusulas 
previstas neste instrumento. 

E por estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o 
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presente termo aditivo lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelas 
partes contraentes na presença de duas testemunhas. Assim, 
ASSINARAM: Sr. AUGUSTO WANDERLLEY ARAGÃO DA 
SILVA JÚNIOR representando a Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento das Cidades – SDC, e o Sr. JOSÉ EMÍLIO 
HOUAT FILHO, representante legal da empresa.

Macapá/AP, 21  de junho de 2022.
AUGUSTO WANDERLLEY ARAGÃO DA SILVA JÚNIOR
Secretário Interino da SDC
Decreto nº 2095/2022
CPF nº 562.600.082-87
CONTRATANTE

HASH: 2022-0720-0009-6262

Secretaria de Infraestrutura

PORTARIA ( P ) Nº 195/2022 - SEINF

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA 
INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo Decreto nº 1096, de 12 de 
abril de 2018, e em consonância com a Portaria nº 
190/2022 – SEINF, e tendo em vista o teor do OFÍCIO 
Nº 200101.0077.2071.0083/2022 NPP - SEINF, de 14 de 
julho de 2022, e

CONSIDERANDO a manifestação do Gerente de Núcleo de 
Planejamento e Projetos – NPP, constante no Documento 
Nº 200101.0077.2071.0083/2022, de 14 de julho de 2022.

CONSIDERANDO a manifestação da Coordenadora de 
Planejamento, Estudos e Projetos – COPLAN, constante 
no Documento Nº 200101.0077.2071.0083/2022, de 14 
de julho de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o deslocamento do servidor RAFAEL 
LEITE SANTOS – Analista em Infraestrutura, até a cidade 
do Rio de Janeiro - RJ, no período de 21 a 23/07/2022, 
objetivando participar da 5ª edição do SolarZ Summit, 
sem ônus para o estado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 
Macapá-AP, 20 de julho de 2022.
Pedro Barros do Rego Baptista
Secretário Adjunto/SEINF

HASH: 2022-0720-0009-6272

Secretaria de Mobilização Social

PORTARIA Nº231/2022- SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas atribuições 
que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 de janeiro de 
2004, no seu art. 87, em consonância com o art.8º, inc. XII 
do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 2005. Tendo em 
vista o contido no Ofício nº 310103.0077.2530.0132/2022 
– GAB/SIMS e Processo nº 223/2022.

RESOLVE:

Art. 1º – Autorizar o deslocamento dos Servidores: Elvis 
Piter de Cartro Santos e Carlos Gomes Rodrigues, 
ambos Gerente da CARTI/SIMS, que se deslocarão da sede 
de suas atribuições em Macapá – AP até os Municípios de 
Laranjal do Jarí e Vitória do Jarí, no período de 19 a 21 de julho 
de 2022, com objetivo de acompanhar e prestar apoio nas 
entregas dos equipamentos de Proteção Individual (EPI’S) e 
equipamentos de informática as Secretarias Municipais de 
Assistência Social dos Municípios acima citados, adquiridos 
através da emenda parlamentar nº 202071050008.

Art. 2º – Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá – AP de 19 de julho 2022.
Lena Cristina Gomes
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – SIMS
Decreto nº 2243/2022

HASH: 2022-0720-0009-6239

Secretaria de Saúde

ERRATA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1722 de 13 
de maio de 2020 e considerando o contido no Prodoc n° 300101.0077.1857.0113/2022;

RESOLVE:
 
Art. 1º de 27 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 7656 de 28 de abril de 2022, que 
passará a vigorar com a seguinte redação:
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ONDE SE LÊ: “... Elementos de Despesas 33.90.30 (Material de Consumo), no valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) 
e 33.90.39 (Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica), no valor de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais).
LEIA-SE “... Elementos de Despesas 33.90.30 (Material de Consumo), no valor de R$ R$ 5.060,00 (Cinco Mil e 
Sessenta Reais), 33.90.39 (Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica), no valor de R$ R$ 940,00 (Novecentos e 
Quarenta Reais) e 33.90.36 (Serviços de Terceiros – Pessoa Física) no valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais).

Art. 2º Tornar sem efeito a Errata da Portaria nº 0294/2022-SESA de 27 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial 
do Estado do Amapá nº 7677 de 27 de maio de 2022.

Art. 3º Esta Errata entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 19 de julho de 2022.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde
 
HASH: 2022-0720-0009-6240

EXTRATO DE DECISÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

PROCESSO Nº 300101.0077.0179.0056/2022 E RETIFICAÇÃO.

SAIBAM TODOS QUANTO PUDER que a empresa CRISTALFARMA COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇAO LTDA (DISTRIBUIDORA CRISTALFARMA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
05.003.408/0001-30, estabelecida na rodovia BR 316, km 6, rua Leopoldo Teixeira, nº 30, lote 30, CEP 67.030-025, 
bairro Centro, Ananindeua - PA, sob as CIRCUNSTÂNCIAS: devidamente autorizada, houve a emissão da nota de 
empenho no dia 04/03/2022, o qual foi encaminhada juntamente com a ordem de fornecimento nº 0074/2022, no dia 
31 de março de 2022, para entrega dos itens no prazo de 20 dias consecutivos. A empresa não se manifestou, e no 
dia 20 de abril de 2022 foi emitido nova notificação pela COASF, estabelecendo o prazo de 5 dias para a regularização 
da entrega, onde não obteve resposta. Em sede de Defesa Prévia, a empresa asseverou que a situação do país e do 
mundo são fatores que justificam o atraso, bem como a falta de insumos e a dificuldade de encontrar os itens contribuem 
para os problemas que a indústria farmacêutica vem emprestando. A conduta da empresa mostra-se clara ao não 
obedecer às ordens de fornecimento da administração e em consequência acarretar atraso no fornecimento dos itens. 
Houve desídia ao comando da administração, principalmente porque as regras do procedimento licitatório já estavam 
previamente definidas no instrumento convocatório. Ao disputar a licitação, a empresa requerente, sabia das regras 
pré-estabelecidas, sendo assim, não logrou êxito em descaracterizar a conduta faltosa. Devidamente notificada, a 
empresa não apresentou recurso administrativo, conforme dispõe o art. 109, da lei federal 8.666/93. E em manifestação 
da COASF nas fls.63-64, restou consignado que até a presente data a empresa não entregou os itens. Diante de todo 
o exposto, fica mantido pelos seus próprios fundamentos, a ATA DE DECISÃO, consignando a suspensão temporária 
de participar em licitação e impedimento de contratar com a administração pelo prazo de 12 meses, a contar do dia 23 
de maio de 2022, e fica retificado que a advertência irá perdurar pelo mesmo período. Fundamentação legal: Art. 87, 
inciso I e III da lei 8666 de 1993. Signatários: JUAN MENDES DA SILVA, Secretário de Estado da Saúde, nomeado pelo 
Decreto nº 1722, de 13 de maio de 2020.

Macapá-AP, 15 de julho de 2022
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde do Amapá

HASH: 2022-0720-0009-6251

EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2022 NGC/SESA PROCESSO Nº 300101.0077.0179.0158/2022

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA. Contratado: A.SILVA PACHECO – EIRELI; Objeto: 
Contratação de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada, para a confecção de projetos básicos, 
termos de referência, documentos técnicos intelectuais e estudos técnicos preliminares por profissionais ou empresa. 
Fundamentação legal: o Processo nº 300101.0077.0179.0158/2022, por meio de Inexigibilidade de Licitação, Parecer 
Jurídico nº 52/2022- PAS/PGE/SESA, e em observâncias às disposições da Lei Federal no 8.666/99, Prazo de vigência: 
12 (doze) meses, a contar de 18 de julho de 2022 a 17 de julho de 2023; Dotação Orçamentária: Ação 2109, Fonte 
101, Natureza 33.90.39; Valor Global do Contrato:R$ 3.505.001,27 (três milhões, quinhentos e cinco mil e um real 
e vinte e sete centavos). Signatários: JUAN MENDES DA SILVA, Secretário de Estado da Saúde, nomeado pelo 
Decreto nº 1722, de 13 de maio de 2020, pela contratante e ALCIANI SILVA PACHECO, pela contratada.

Macapá-AP, 20 de julho de 2022.
JUAN MENDES DA SILVA
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Secretário de Estado da Saúde do Amapá

HASH: 2022-0720-0009-6273

PORTARIA Nº 0522/2022-SESA
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1722 de 
13 de maio de 2020, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e considerando o contido no Prodoc n° 
300101.0077.2532.0041/2022;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar o servidor abaixo indicado para, com observância na legislação vigente, atuar como gestores de 
contrato celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde do Amapá - SESA e a empresa a seguir enunciada:

Nº Empresa Nº Cont. Objeto Vigência Nome do Gestor Local

01 BIOMÉDICA 01/2020 Exames Laboratoriais 03/03/2022 a 
02/03/2023

Joândala Monique Rodrigues Lima CADI

02 BIOMÉDICA 02/2020 Exames Laboratoriais 03/03/2022a 
02/03/2023

03 BIOMÉDICA 03/2020 Exames Laboratoriais 03/03/2022 a 
02/03/2023

04 BIOMÉDICA 56/2021 Exames Laboratoriais 06/12/2021 a 
05/12/2022

05      NEUROCOR 18/2020 Exames Especializados 28/07/2021 a 
27/07/2022

07 TELERAD- CENTRAL DE LAUDOS 06/2019 Locação de Tomográfos 07/12/2021 a 
26/12/2022

08 METROPOLITANA (VILA AMAZONAS) 21/2020 Exames Especializados 01/09/2021 a 
31/08/2022

  
Art. 2º Fica a cargo do gestor(es) de contrato(s) o acompanhamento dos prazos para renovação contratual, do 
cronograma de desembolso, bem como prestar apoio a instrução processual e o encaminhamento de documentos 
pertinentes ao setor de contratos para formalização de procedimentos relativos à repactuação, alteração, subsequentes 
ou unidades diferentes no mesmo mês e houver prejuízo direto a prestação de serviços.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 18 de julho de 2022.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde
 
HASH: 2022-0720-0009-6248

PORTARIA Nº 0524/2022-SESA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1.722 de 13 
de maio de 2020 e considerando o contido no Prodoc n° 300101.0077.0069.0342/2022;

RESOLVE: 
Art. 1° Autorizar o deslocamento dos servidores David Gabriel de Souza Reis, Gilmar de Souza Tavora e Weliton 
Barreto Lima que viajarão da sede de suas atividades Macapá-AP até os Municípios de Laranjal do Jari e Vitória 
do Jari-AP, no período de 25 a 28 de julho de 2022, com a finalidade de cumprir a Programação Anual de Saúde da 
Ouvidoria, referente à implantação, qualificação e acompanhamento técnico das Ouvidorias nos referidos Municípios.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 19 de julho de 2022.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde
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HASH: 2022-0720-0009-6242

PORTARIA Nº 0525/2022-SESA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1722, de 13 
de maio de 2020 e considerando o disposto no Prodoc n° 300101.0077.1739.0217/2022;

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar o deslocamento das Conselheiras Osena Maria Sales Sfair, Maria Francidalva Coelho da Silva e 
Assunção Gomes da Graça, que viajarão da sede de suas atividades Macapá-AP até o município de Mazagão-AP, 
sem ônus para esta Secretaria, no dia 25 de julho de 2022, a fim de participar de Reunião com as mulheres negras no 
referido município.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 19 de julho de 2022.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2022-0720-0009-6243

PORTARIA Nº 0526/2022-SESA
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1722 de 
13 de maio de 2020, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e considerando o contido no Prodoc n° 
300101.0077.2532.0028/2022;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar o servidor abaixo indicado para, com observância na legislação vigente, atuar como gestores de 
contrato celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde do Amapá - SESA e a empresa a seguir enunciada:

N° Empresa Nº Cont. Objeto Vigência Nome do Gestor Local

01 JM Vigens 15/2017 Agendamento de passagens para servidores da SESA 08/12/2021 a 
07/12/2022 Elson Auzier GABINETE

 
Art. 2º Fica a cargo do gestor(es) de contrato(s) o acompanhamento dos prazos para renovação contratual, do 
cronograma de desembolso, bem como prestar apoio a instrução processual e o encaminhamento de documentos 
pertinentes ao setor de contratos para formalização de procedimentos relativos à repactuação, alteração, subsequentes 
ou unidades diferentes no mesmo mês e houver prejuízo direto a prestação de serviços.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.
 
Macapá, 19 de julho de 2022.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2022-0720-0009-6244

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDAS
 
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDAS Nº 14/2022-SESA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0002.0320.1851.0010/2020
 
Em vinte de julho de dois mil e vinte e dois, reuniram-se nesta Secretaria de Estado da Saúde, localizada na Av. FAB, 
nº 69, Centro, Macapá-AP, as PARTES abaixo qualificadas, para firmarem o presente Termo de Ajuste de Contas, nas 
condições que se seguem:
 
I- A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO AMAPÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 
n° 23.086.176/0001-03, situada na Av. FAB, n°69, Centro, Macapá-AP, neste ato representado pelo Excelentíssimo 



Quarta-feira, 20 de Julho de 2022Seção 02• Nº 7.714Diário Oficial

20 de 48

Secretário de Estado da Saúde, Sr. JUAN MENDES DA SILVA, brasileiro, RG n° 4077599 PC/PA, e CPF n° 997.241.622-
49, residente e domiciliado à Rua Racionalismo, n° 1073, bairro Renascer, CEP 68.907-190, Macapá-AP, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto Estadual nº 1722, de 13 de maio de 2020.
 
II- J.M. VIAGENS E TURISMO, inscrita no CNPJ sob o nº 12.833.061/0001-19, sediada à Rua Eliezer Levy, nº 994, bairro 
Julião Ramos (Laguinho), Macapá-AP, CEP 69901-025, representada neste ato pela Senhora FABIANA FERREIRA DE 
SOUZA, portadora da Carteira de Identidade nº 499245 – SSP/AP, CPF  nº 019.421.722-14, residente e domiciliada 
nesta cidade, na Av. Princesa Izabel, 1390, nº1390, bairro central, Macapá-AP.
 
ÍNDICE
CLÁUSULA 1º: DO OBJETO E SEUS INSTRUMENTOS CARACTERÍSTICOS
CLÁUSULA 2º: DO VALOR
CLÁUSULA 3º: DA QUITAÇÃO
CLÁUSULA 4º: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
CLÁUSULA 5º: DO FORO
CLÁUSULA 6º: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
CLÁUSULA 7º: DA PUBLICAÇÃO
 
 
CLÁUSULA 1º: DO OBJETO E SEUS INSTRUMENTOS CARACTERÍSTICOS
 
1.1- O Presente TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDAS tem por objeto a liquidação do valor devido pela 
Secretaria de Estado da Saúde do Amapá  referente à prestação dos serviços de fornecimento de passagens para 
deslocamento de interesse da SESA, oriundas do contrato nº 015/2017-SESA, notas fiscais nº 1107,1121,1143 de R$ 
83.449,23 (oitenta e três mil e quatrocentos e quarenta e nove reais e vinte e três centavos ).
 
CLÁUSULA 2º: DO VALOR
 
2.1- O valor do presente TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDAS é de R$ 83.449,23 (oitenta e três mil e 
quatrocentos e quarenta e nove reais e vinte e três centavos )  correspondente as notas descriminadas a seguir:
 
 

NOTA FISCAL DATA VALOR
1107 01/10/2019 R$19.308,70

1121 01/11/2019 R$ 33.432,64

1143 02/12/2019 R$ 30.707,89

 VALOR TOTAL R$ 83.449,23
 
CLÁUSULA 3º: DA QUITAÇÃO
 
3.1- O recebimento do valor estabelecido na Cláusula 2º do presente TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDAS 
importa em total quitação da dívida mencionada na Cláusula 1º.
 
CLÁUSULA 4º: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
 
4.1- O presente TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDAS, de acordo com a orientação normativa/AGU nº 4 de 01/04/2009 
tem fundamentação legal no art. 37 e 63 da Lei nº 4.320 de março de 1964 e §1º do artigo 59 da Lei nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, Parecer Técnico da CGE nº 005/2022, concomitantemente com o Parecer Jurídico nº 055/2022-PAS/PGE/SESA.
 
CLÁUSULA 5º: DO FORO

5.1- As partes elegem neste ato como único competente para a solução de questões ou de interpretações divergentes 
com base neste instrumento que, amigavelmente, não puder resolver o Foro da Justiça Estadual, Comarca de Macapá-
AP, com expressa renúncia, por si e seus sucessores, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
CLÁUSULA 6º: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
6.1- A Secretaria de Saúde do Estado do Amapá, observando o prazo legal, compromete-se a publicar o extrato 
resumido do presente TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDAS;
6.2- O presente TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDAS elaborado em três (03) vias de igual teor e forma, 
sendo uma para a Secretaria de Estado da Saúde do Amapá, outra para a empresa JM VIAGENS E TURISMO LTDA- 
ME, inscrita no CNPJ sob o nº12.833.061/0001-19, e uma para constar nos autos do Processo Administrativo n° 
0002.0320.1851.0010/2020-SESA;
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6.3- Cabe à empresa comprovação da regularidade fiscal municipal, estadual e Federal, apresentando as devidas 
Certidões Negativas para fins de receber o que foi reconhecido.
 
CLÁUSULA 7º: DA PUBLICAÇÃO
 
7.1- O presente TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDAS deverá ser publicado em resumo no Diário Oficial do 
Estado, no prazo de 20 dias ou até o quinto dia útil do mês seguinte, a contar da data de sua assinatura, conforme prevê 
o parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93.
 
Assim sendo, estando as PARTES justas e acordadas, assinam o presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos.
 
Macapá-AP, 20 de julho de 2022.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde
Decreto nº 1722/2020

JM VIAGENS E TURISMO LTDA- ME
CNPJ Nº 12.833.061/0001-19

HASH: 2022-0720-0009-6316

Secretaria de Cultura

PORTARIA Nº 189/2022 – SECULT

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA DO 
AMAPÁ-SECULT, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei nº 1073, em seu artigo 9º, inciso 
XVIII, seção II, anexos IX, X e Decreto nº 1.642 de 04 de 
abril de 2022; e tendo em vista o contido no Documento 
Nº 380101.0077.2361.0769/2022 ACA – SECULT.

RESOLVE:

Art. 1º - HOMOLOGAR A DESIGNAÇÃO da servidora DILDA 
NATALINA SANTOS PICANÇO, Professora Estadual/
CDC, que atuou como fiscal do evento “ALEGRANDO 
A CRIANÇADA NO PALCO DA TRADIÇÃO NO CICLO 
DO MARABAIXO 2022”, no dia 12 de junho de 2022, na 
Barracão da Tia Gertrudes, no município de Macapá-AP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Secretário, Macapá-AP, 19 de julho de 2022.
CLÉVERSON ALBERTO DA COSTA BAÍA
Secretário de Estado da Cultura
Dec. N° 1.642 de 04/04/2022

HASH: 2022-0720-0009-6247

Secretaria de Planejamento

PORTARIA Nº 066/2022 - SEPLAN

A Secretária de Estado do Planejamento no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1592, 
de 02 de abril de 2022 e:

RESOLVE:

Designar o servidor Pedro Nazareno da Cruz Pinheiro, 
Chefe da Unidade de Finanças/UF/NAF/SEPLAN, 
Código CDS-1, para responder, cumulativamente, e 
em substituição, o cargo da Unidade de Contratos e 
Convênios/UCC/NAF/SEPLAN, Código CDS-1, durante 
o impedimento da titular Eliete Rodrigues de Oliveira do 
Rosário, que estará em gozo de férias, no período de 
19.07 a 17.08.2022, sem ônus para o GEA.

Dê-se Ciência e Cumpra-se

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, em Macapá-AP, 19 de julho de 2022.
ANTONIA NASCIMENTO DA SILVA
Secretária/SEPLAN

HASH: 2022-0720-0009-6289

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº004 /2022–SEPM/AP

Processo nº 00014/SEPM/2021-SIGA

MODALIDADE: ADESAO DE ATA
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Fundamentação Legal: LEI nº 10.520/2022 e lei 8.666/93

Adjudicado: MASTER COM. E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: nº 21.353.497/0001-00

Valor Total: R$  7.440,00( sete mil, quatrocentos e 
quarenta reais)

OBJETO: PRESTAÇAO  DE  SERVIÇOS DE 
MANUTENÇAO EM COMPUTADORES E 
IMPRESSORAS.

Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho – 1.18.10
1.14.422.029.2548.0.16000 – REDE DE ATENDIMENTO 
À MULHER – Natureza de Despesas: Outros Serviços de 
Terceiros (Pessoa Jurídica): 33.90.39, Fonte de Recursos: 
101 – FPE – Fundo de Participação dos Estados.

JUSTIFICATIVA: A contratação da empresa MASTER 
COM. E SERVIÇOS LTDA. com supedâneo legal na 
ADESAO DE ATA nº 077/2020 CLC/PGE

objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇAO EM COMPUTADORES E 
IMPRESSORAS, para atender as necessidades dos 
serviços desta SEPM/AP e suas unidades operacionais. 
Considerando que o Princípio da Eficiência envolve a 
adoção dos procedimentos mais adequados, resultando 
no alcance dos melhores resultados com um menor gasto 
possível de tempo e recursos, evitando o desperdício do 
dinheiro público. Sendo assim, atendidas as exigências 
da Lei nº 10.520/2022, Lei nº 8.666/93 e legislação 
complementar, ratifico a presente justificativa como 
condição para eficácia do ato.

Macapá/AP, 20 de julho de 2022.
Renata Apóstolo Santana
Secretária de Estado da SEPM/AP
Decreto nº 1888/2022 – GEA/AP

HASH: 2022-0720-0009-6284

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº005 /2022–SEPM/AP

Processo SIGA nº 00009/SEPM/2022

MODALIDADE: ADESAO DE ATA

Fundamentação Legal: LEI nº 10.520/2022 e lei 8.666/93

Adjudicado: A N GOMES EIRELI

CNPJ: nº 34.642.561./0001-06

Valor Total: R$  12.995,00 ( doze mil, novecentos e 
noventa e cinco reais)

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL 200ML E 
GARRAFÕES COMPLETOS (AGUA E VASILHAME)

Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho – 1.18.10
1.14.422.029.2548.0.16000 – REDE DE ATENDIMENTO 
À MULHER – Natureza de Despesas: Outros Serviços de 
Terceiros (Pessoa Jurídica): 33.90.30, Fonte de Recursos: 
101 – FPE – Fundo de Participação dos Estados.

JUSTIFICATIVA: A contratação da empresa A.C. DAS C. 
PINTO-ME. com supedâneo legal na ADESAO DE ATA 
nº 066/2022 CLC/PGE objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA : AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL 200 
ML, EMBALAGEM COM 48 UNIDADES para atender 
as necessidades dos serviços desta SEPM/AP e suas 
unidades operacionais. Considerando que o Princípio 
da Eficiência envolve a adoção dos procedimentos mais 
adequados, resultando no alcance dos melhores resultados 
com um menor gasto possível de tempo e recursos, 
evitando o desperdício do dinheiro público. Sendo assim, 
atendidas as exigências da Lei nº 10.520/2022, Lei nº 
8.666/93 e legislação complementar, ratifico a presente 
justificativa como condição para eficácia do ato.

Macapá/AP, 20 de julho de 2022.
Renata Apóstolo Santana
Secretária de Estado da SEPM/AP
Decreto nº 1888/2022 – GEA/AP

HASH: 2022-0720-0009-6290

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº006 /2022–SEPM/AP

Processo SIGA nº 00009/SEPM/2022

MODALIDADE: ADESAO DE ATA

Fundamentação Legal: LEI nº 10.520/2022 e lei 8.666/93

Adjudicado: A.C. DAS S. PINTO-ME.

CNPJ: nº 27.279.291/0001-55

Valor Total: R$  4.680,00 (quatro mil, seiscentos e 
oitenta  reais

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL EM 
GARRAFÃO DE 20 LITROS,
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Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho – 1.18.10
1.14.422.029.2548.0.16000 – REDE DE ATENDIMENTO 
À MULHER – Natureza de Despesas: Outros Serviços de 
Terceiros (Pessoa Jurídica): 33.90.30, Fonte de Recursos: 
101 – FPE – Fundo de Participação dos Estados.

JUSTIFICATIVA: A contratação da empresa A.C. DAS C. 
PINTO-ME. com supedâneo legal na ADESAO DE ATA 
nº 065/2022 CLC/PGE objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA : AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL 
EM GARRAFÃO. para atender as necessidades dos 
serviços desta SEPM/AP e suas unidades operacionais. 
Considerando que o Princípio da Eficiência envolve a 
adoção dos procedimentos mais adequados, resultando 
no alcance dos melhores resultados com um menor gasto 
possível de tempo e recursos, evitando o desperdício do 
dinheiro público. Sendo assim, atendidas as exigências 
da Lei nº 10.520/2022, Lei nº 8.666/93 e legislação 
complementar, ratifico a presente justificativa como 
condição para eficácia do ato.

Macapá/AP, 20 de julho de 2022.
Renata Apóstolo Santana
Secretária de Estado da SEPM/AP
Decreto nº 1888/2022 – GEA/AP

HASH: 2022-0720-0009-6275

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº007 /2022–SEPM/AP

Processo SIGA nº 00004/SEPM/2022

MODALIDADE: ADESAO DE ATA

Fundamentação Legal: LEI nº 10.520/2022 e lei 8.666/93

Adjudicado: A. SALOMÃO DE ALMEIDA -ME

CNPJ: nº 04.437.177/0001-00

Valor Total: R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos reais)

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA O SERVIÇO 
DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM

Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho – 1.18.10
1.14.422.029.2548.0.16000 – REDE DE ATENDIMENTO 
À MULHER – Natureza de Despesas: Outros Serviços de 
Terceiros (Pessoa Jurídica): 33.90.30, Fonte de Recursos: 
101 – FPE – Fundo de Participação dos Estados.

JUSTIFICATIVA: A contratação da empresa A SALOMÃO 
DE ALMEIDA . com supedâneo legal na ADESAO DE ATA 
nº 208/2021 CLC/PGE objetivando a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA :AQUISIÇÃO DE INSUMOS  PARA O 
SERVIÇO DE DIGNOSTICO POR IMAGEM. para atender 
as necessidades dos serviços desta SEPM/AP e suas 
unidades operacionais. Considerando que o Princípio 
da Eficiência envolve a adoção dos procedimentos mais 
adequados, resultando no alcance dos melhores resultados 
com um menor gasto possível de tempo e recursos, 
evitando o desperdício do dinheiro público. Sendo assim, 
atendidas as exigências da Lei nº 10.520/2022, Lei nº 
8.666/93 e legislação complementar, ratifico a presente 
justificativa como condição para eficácia do ato.

Macapá/AP, 20 de julho de 2022.
Renata Apóstolo Santana
Secretária de Estado da SEPM/AP
Decreto nº 1888/2022 – GEA/AP

HASH: 2022-0720-0009-6276

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº008 /2022–SEPM/AP

Processo SIGA  nº 00002/SEPM/2022

MODALIDADE: ADESAO DE ATA

Fundamentação Legal: LEI nº 10.520/2022 e lei 8.666/93

Adjudicado: OFFICE PAPELARIA EIRELI -EPP

CNPJ: nº 01.021.577/0001-42

Valor Total: R$  49.205,70 (quarenta e nove mil, duzentos 
e cinco reais e setenta centavos)

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE

Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho – 1.18.10
1.14.422.029.2548.0.16000 – REDE DE ATENDIMENTO 
À MULHER – Natureza de Despesas: Outros Serviços de 
Terceiros (Pessoa Jurídica): 33.90.30, Fonte de Recursos: 
101 – FPE – Fundo de Participação dos Estados.

JUSTIFICATIVA: A contratação da empresa OFFICE 
PAPELARIA EIRELI-EPP. com supedâneo legal na 
ADESAO DE ATA nº 063/2021 CLC/PGE

objetivando a  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE. 
para atender as necessidades dos serviços desta SEPM/AP 
e suas unidades operacionais. Considerando que o Princípio 
da Eficiência envolve a adoção dos procedimentos mais 
adequados, resultando no alcance dos melhores resultados 
com um menor gasto possível de tempo e recursos, evitando 
o desperdício do dinheiro público. Sendo assim, atendidas 
as exigências da Lei nº 10.520/2022, Lei nº 8.666/93 e 
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legislação complementar, ratifico a presente justificativa 
como condição para eficácia do ato.
Macapá/AP, 20 de julho de 2022.
Renata Apóstolo Santana
Secretária de Estado da SEPM/AP
Decreto nº 1888/2022 – GEA/AP

HASH: 2022-0720-0009-6285

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº009 /2022–SEPM/AP

Processo SIGA nº  00003/SEPM/2022

MODALIDADE: ADESAO DE ATA
Fundamentação Legal: LEI nº 10.520/2022 e lei 8.666/93

Adjudicado: A. SALOMÃO DE ALMEIDA -ME

CNPJ: nº 04.437.177/0001-00

Valor Total: R$  28.549,10 (vinte e oito mil, quinhentos e 
quarenta e nove reais e dez centavos)

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA (CARTUCHOS E TONERS).

Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho – 1.18.10
1.14.422.029.2548.0.16000 – REDE DE ATENDIMENTO 
À MULHER – Natureza de Despesas: Outros Serviços de 
Terceiros (Pessoa Jurídica): 33.90.30, Fonte de Recursos: 
101 – FPE – Fundo de Participação dos Estados.

JUSTIFICATIVA: A contratação da empresa A. SALOMÃO 
DE ALMEIDA -ME. com supedâneo legal na ADESÃO DE 
ATA nº 084/2021 CLC/PGE objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA : AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA (CARTUCHOS E TONERS). para atender 
as necessidades dos serviços desta SEPM/AP e suas 
unidades operacionais. Considerando que o Princípio 
da Eficiência envolve a adoção dos procedimentos mais 
adequados, resultando no alcance dos melhores resultados 
com um menor gasto possível de tempo e recursos, 
evitando o desperdício do dinheiro público. Sendo assim, 
atendidas as exigências da Lei nº 10.520/2022, Lei nº 
8.666/93 e legislação complementar, ratifico a presente 
justificativa como condição para eficácia do ato.

MACAPÁ, 20 de Julho de 2022.
Renata Apóstolo Santana
Secretária de Estado da SEPM/AP
Decreto nº 1888/2022 – GEA/AP

HASH: 2022-0720-0009-6286

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº011 /2022–SEPM/AP

Processo SIGA nº 00012/SEPM/2022

MODALIDADE: ADESAO DE ATA
Fundamentação Legal: LEI nº 10.520/2022 e lei 8.666/93

Adjudicado: G.R. LOBATO-ME

CNPJ: nº 31.734.960/0001-09

Valor Total: R$  234.154,00 (duzentos e trinta e quatro 
mil, cento e cinquenta e quatro reais)

OBJETO: FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PARA 
EVENTOS.

Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho – 1.18.10
1.14.422.029.2548.0.16000 – REDE DE ATENDIMENTO 
À MULHER – Natureza de Despesas: Outros Serviços de 
Terceiros (Pessoa Jurídica): 33.90.30, Fonte de Recursos: 
101 – FPE – Fundo de Participação dos Estados.

JUSTIFICATIVA: A contratação da empresa G.R.LOBATO-
ME. com supedâneo legal na ADESAO DE ATA nº 
103/2021 CLC/PGE objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA : FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
PARA EVENTOS. para atender as necessidades dos 
serviços desta SEPM/AP e suas unidades operacionais. 
Considerando que o Princípio da Eficiência envolve a 
adoção dos procedimentos mais adequados, resultando 
no alcance dos melhores resultados com um menor gasto 
possível de tempo e recursos, evitando o desperdício do 
dinheiro público. Sendo assim, atendidas as exigências 
da Lei nº 10.520/2022, Lei nº 8.666/93 e legislação 
complementar, ratifico a presente justificativa como 
condição para eficácia do ato.

Macapá/AP, 20 de julho de 2022.
Renata Apóstolo Santana
Secretária de Estado da SEPM/AP
Decreto nº 1888/2022 – GEA/AP

HASH: 2022-0720-0009-6278

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº012 /2022–SEPM/AP

Processo SIGA nº 00002/SEPM/2021
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MODALIDADE: ADESAO DE ATA

Fundamentação Legal: LEI nº 10.520/2022 e lei 8.666/93

Adjudicado: SX TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
CORPORATIVOS EIRELI

CNPJ: nº 14.278.276/0001-40
Valor Total: R$  157.845,40 (cento e cinquenta e sete 
mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta 
centavos)

OBJETO: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE 
AGENCIAMENTO DE VIAGENS

Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho – 1.18.10
1.14.422.029.2548.0.16000 – REDE DE ATENDIMENTO 
À MULHER – Natureza de Despesas: Outros Serviços de 
Terceiros (Pessoa Jurídica): 33.90.30, Fonte de Recursos: 
101 – FPE – Fundo de Participação dos Estados.

JUSTIFICATIVA: A contratação da empresa SX 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS EIRELI. com supedâneo 
legal na ADESAO DE ATA nº 072/2020 CLC/PGE

objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA : 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO 
DE VIAGENS. para atender as necessidades dos 
serviços desta SEPM/AP e suas unidades operacionais. 
Considerando que o Princípio da Eficiência envolve a 
adoção dos procedimentos mais adequados, resultando 
no alcance dos melhores resultados com um menor gasto 
possível de tempo e recursos, evitando o desperdício do 
dinheiro público. Sendo assim, atendidas as exigências 
da Lei nº 10.520/2022, Lei nº 8.666/93 e legislação 
complementar, ratifico a presente justificativa como 
condição para eficácia do ato.

Macapá/AP, 20 de julho de 2022.
Renata Apóstolo Santana
Secretária de Estado da SEPM/AP
Decreto nº 1888/2022 – GEA/AP

HASH: 2022-0720-0009-6279

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº013 /2022–SEPM/AP

Processo SIGA nº 00016/SEPM/2022

MODALIDADE: ADESAO DE ATA

Fundamentação Legal: LEI nº 10.520/2022 e lei 8.666/93

Adjudicado: A. MONTEIRO DE ALMEIDA-ME

CNPJ: Nº 13.530.603/0001-47

Valor Total: R$  18.824,00 (dezoito mil, oitocentos e 
vinte e quatro reais)

OBJETO: prestação de serviços de instalação e 
desinstalação, manutenção preventiva e corretiva de 
condicionadores de ar e equipamentos de refrigeração, 
com reposição de peças, componentes e acessórios.

Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho – 1.18.10
1.14.422.029.2548.0.16000 – REDE DE ATENDIMENTO 
À MULHER – Natureza de Despesas: Outros Serviços de 
Terceiros (Pessoa Jurídica): 33.90.39, Fonte de Recursos: 
101 – FPE – Fundo de Participação dos Estados.

JUSTIFICATIVA: A contratação da empresa A. MONTEIRO 
DE ALMEIDA-ME. com supedâneo legal na ADESAO DE 
ATA nº 064/2021 CLC/PGE

objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA : 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
CONDICIONADORES DE AR E EQUIPAMENTOS DE 
REFRIGERAÇÃO, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, 
COMPONENTES E ACESSORIOS. para atender as 
necessidades dos serviços desta SEPM/AP e suas 
unidades operacionais. Considerando que o Princípio 
da Eficiência envolve a adoção dos procedimentos mais 
adequados, resultando no alcance dos melhores resultados 
com um menor gasto possível de tempo e recursos, 
evitando o desperdício do dinheiro público. Sendo assim, 
atendidas as exigências da Lei nº 10.520/2022, Lei nº 
8.666/93 e legislação complementar, ratifico a presente 
justificativa como condição para eficácia do ato.

Macapá/AP, 20 de julho de 2022.
Renata Apóstolo Santana
Secretária de Estado da SEPM/AP
Decreto nº 1888/2022 – GEA/AP

HASH: 2022-0720-0009-6281

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº014 /2022–SEPM/AP

Processo SIGA  nº 00015/SEPM/2022

Assunto: ADESAO DE ATA

Fundamentação Legal: LEI nº 10.520/2022 e lei 8.666/93

Adjudicado: R.N, AGUIAR LTDA-ME
CNPJ: nº 15.548.132/0001-20
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Valor Total: R$  9.827,50 (nove mil,oitocentos e vinte e 
sete reais e cinquenta centavos)

OBJETO: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 
DE MATERIAL GRÁFICO.

Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho – 1.18.10
1.14.422.029.2548.0.16000 – REDE DE ATENDIMENTO 
À MULHER – Natureza de Despesas: Outros Serviços de 
Terceiros (Pessoa Jurídica): 33.90.39, Fonte de Recursos: 
101 – FPE – Fundo de Participação dos Estados.

JUSTIFICATIVA: A contratação da empresa R.N. AGUIAR 
LTDA-ME com supedâneo legal na ADESAO DE ATA nº 
085/2021 CLC/PGE objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA : PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 
DE MATERIAL GRÁFICO. para atender as necessidades 
dos serviços desta SEPM/AP e suas unidades operacionais. 
Considerando que o Princípio da Eficiência envolve a adoção 
dos procedimentos mais adequados, resultando no alcance 
dos melhores resultados com um menor gasto possível de 
tempo e recursos, evitando o desperdício do dinheiro público. 
Sendo assim, atendidas as exigências da Lei nº 10.520/2022, 
Lei nº 8.666/93 e legislação complementar, ratifico a presente 
justificativa como condição para eficácia do ato.

Macapá/AP, 20 de julho de 2022.
Renata Apóstolo Santana
Secretária de Estado da SEPM/AP
Decreto nº 1888/2022 – GEA/AP

HASH: 2022-0720-0009-6282

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº015 /2022–SEPM/AP

Processo SIGA nº 00015 /SEPM/2022

Assunto: ADESAO DE ATA

Fundamentação Legal: LEI nº 10.520/2022 e lei 8.666/93

Adjudicado: TALENTO DIGITAL LTDA-ME

CNPJ: nº 10.990.394/0001-26

Valor Total: R$  31.920,20( trinta e um mil novecentos e 
vinte reais e vinte centavos)

OBJETO: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 
DE MATERIAL GRÁFICO.

Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho – 1.18.10
1.14.422.029.2548.0.16000 – REDE DE ATENDIMENTO 
À MULHER – Natureza de Despesas: Outros Serviços de 

Terceiros (Pessoa Jurídica): 33.90.39, Fonte de Recursos: 
101 – FPE – Fundo de Participação dos Estados.

JUSTIFICATIVA: A contratação da empresa TALENTO 
DIGITAL LTDA-ME. com supedâneo legal na ADESAO 
DE ATA nº 084/2021 CLC/PGE

objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA : 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
MATERIAL GRÁFICO. para atender as necessidades dos 
serviços desta SEPM/AP e suas unidades operacionais. 
Considerando que o Princípio da Eficiência envolve a 
adoção dos procedimentos mais adequados, resultando 
no alcance dos melhores resultados com um menor gasto 
possível de tempo e recursos, evitando o desperdício do 
dinheiro público. Sendo assim, atendidas as exigências 
da Lei nº 10.520/2022, Lei nº 8.666/93 e legislação 
complementar, ratifico a presente justificativa como 
condição para eficácia do ato.

Macapá/AP, 20 de julho de 2022.
Renata Apóstolo Santana
Secretária de Estado da SEPM/AP
Decreto nº 1888/2022 – GEA/AP

HASH: 2022-0720-0009-6283

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº016 /2022–SEPM/AP

Processo SIGA nº 00007/SEPM/2022

MODALIDADE: ADESAO DE ATA

Fundamentação Legal: LEI nº 10.520/2022 e lei 8.666/93

Adjudicado: V. CAMPOS E SOUSA LTDA.

CNPJ: nº 10.642.664/0001-08

Valor Total: R$  219.000,00 (duzentos e dezenove mil 
reais)

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES TERRESTRES.

Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho – 1.18.10
1.14.422.029.2548.0.16000 – REDE DE ATENDIMENTO 
À MULHER – Natureza de Despesas: Outros Serviços de 
Terceiros (Pessoa Jurídica): 33.90.39, Fonte de Recursos: 
101 – FPE – Fundo de Participação dos Estados.

JUSTIFICATIVA: A contratação da empresa V. CAMPOS 
E SOUSA LTDA. com supedâneo legal na ADESAO DE 
ATA nº 051/2022 CLC/PGE
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objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA : 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES TERRESTRES. para 
atender as necessidades dos serviços desta SEPM/AP e 
suas unidades operacionais. Considerando que o Princípio 
da Eficiência envolve a adoção dos procedimentos mais 
adequados, resultando no alcance dos melhores resultados 
com um menor gasto possível de tempo e recursos, 
evitando o desperdício do dinheiro público. Sendo assim, 
atendidas as exigências da Lei nº 10.520/2022, Lei nº 
8.666/93 e legislação complementar, ratifico a presente 
justificativa como condição para eficácia do ato.

Macapá/AP, 20 de julho de 2022.
Renata Apóstolo Santana
Secretária de Estado da SEPM/AP
Decreto nº 1888/2022 – GEA/AP

HASH: 2022-0720-0009-6288

PORTARIA Nº 045/2022 - GAB/SEPM/AP

A Secretaria de Estado de Políticas para as Mulheres/
SEPM, através da sua Secretária de Estado, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto nº 1888 
de 14 de abril de 2022, e tendo em vista a Lei nº 2.651 de 
02 de abril de 2022 e o Decreto GEA Nº 0002 de 03 de 
Janeiro de 2022.

RESOLVE:        

Designar os servidores Alice Valena das Chagas 
Lobato - Gerente de Núcleo Tecnologia da Informação 
e Comunicação, Maria Silvanda Mendes Duarte 
– Secretária Adjunta, Cleudineia Maria De Jesus 
Cavalcante Coelho – Enfermeira, Shirley Ferreira 
Romão – Assistente Social, Gesely Do Socorro 
Campos Dantas – Assessora Jurídica, Maria De Nasaré 
Mendes Duarte  - Assessora Psicossocial Município 
Macapá e Valdiclei Bastos Duarte - Chefe do Núcleo 
de Logística/Transporte, que se deslocarão da sede de 
suas atribuições, Macapá, com destino ao município 
de Mazagão, no dia 22/07/2022, com saída às 06:00h 
e retorno às 18:00h, com objetivo de participar da ação 
integrada de Governo da Festa de São Tiago.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
POLÍTICAS PARA AS MULHERES        
 
Em Macapá - Ap, 20 de julho de 2022
Renata Apóstolo Santana
Secretária/SEPM/AP
Decreto nº 1888/2022 - GEA

HASH: 2022-0720-0009-6291

PUBLICIDADE
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO ORDINÁRIA 
N° 002/2022-FÓRUM ESTADUAL PERMANENTE DE 
APOIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE DO ESTADO DO AMAPÁ

 
O Presidente do Fórum Estadual de Apoio das Micro e 
Pequenas Empresas de Pequeno Porte do Estado do 
Amapá, Sr. JOSELITO SANTOS ABRANTES, no uso das 
suas atribuições convoca os digníssimos Conselheiros 
(as) para se fazerem presentes na 2ª Reunião Ordinária 
do ano de 2022, designada para o dia 04 agosto de 2022, 
que realizar-se-á nesta Agência Amapá, sito a Avenida 
Cônego Domingos Maltês, 916 – Trem, às 10h00min em 
primeira convocação e às 10h15min, em segunda e última 
convocação, com a seguinte ORDEM DO DIA: 
I. Leitura do Edital de Convocação;
II. Verificação de quórum; 
III. Justificativa de ausência; 
IV. Leitura e aprovação da ATA da última Reunião do 
Fórum, realizada em 20/05/2022;
V. Apresentação e aprovação das propostas da Carta do 
Fórum;
VI. O que ocorrer.

Macapá-AP, 18 de julho de 2022.
JOSELITO SANTOS ABRANTES
Presidente
 
HASH: 2022-0720-0009-6250

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 008/2022-DAI/
AGÊNCIA AMAPÁ

 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO AMAPÁ,  
nomeado pelo Decreto n. 1574, de 01 de abril de 2022 
e no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Agência Amapá - Decreto n. 4407/2016,  e 
considerando a Instrução Normativa n. 01/2019 da 
Agência de Desenvolvimento Econômico do Amapá e, 
as competências institucionais desta Autarquia referente 
à atualização cadastral dos lotes do Distrito Industrial de 
Macapá/Santana;
Considerando ainda, a existência de lotes não ocupados 
pela condição a que foram destinados, conforme 
processos existentes nesta Agência de Desenvolvimento 
Econômico do Amapá e, no caso específico os Processos 
nº 5000.186/2012 – SEICOM, 06.202.000634/2015 – 
AGÊNCIA AMAPÁ e 4001.528/2012 - IMAP;
Considerando que todas as empresas ocupantes do 
Distrito Industrial estão sendo notificadas a apresentarem 
documentos, conforme determinam as Portarias n. 05, 36 
e 66/2022-Agência Amapá;
Considerando que a Notificação n. 110/2022-DAI/Agência 
Amapá endereçada a empresa NORTE ESQUADRIAS 

IND. COM.EXP LTDA, CNPJ Nº 15.431.204/0001-
54, situada no Lote 17,Quadra J1, Avenida 01, não foi 
recebida pelo motivo de que na área destinada àquele 
empreendimento não teve sua planta fabril instalada,

RESOLVE: 

Notificar o representante legal da empresa NORTE 
ESQUADRIAS IND. COM. EXP. LTDA, CNPJ Nº 
15.431.204/0001-54, Lote 17, Quadra J1, Avenida 01, 
a tomar ciência que expirou o prazo da Autorização de 
Instalação Nº 001/2013- DDI/SEICOM e a Agência de 
Desenvolvimento Econômico do Amapá, de acordo com 
a IN n. 01/2019 – Agência Amapá instaurará processo de 
reversão do Lote.

Joselito Santos Abrantes
Diretor-Presidente da Agência Amapá

HASH: 2022-0720-0009-6317

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 009/2022-DAI/AGÊNCIA 
AMAPÁ

 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO AMAPÁ, 
nomeado pelo Decreto n. 1574, de 01 de abril de 2022 
e no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Agência Amapá - Decreto n. 4407/2016, 
e considerando a Instrução Normativa n. 01/2019 da 
Agência de Desenvolvimento Econômico do Amapá e, 
as competências institucionais desta Autarquia referente 
à atualização cadastral dos lotes do Distrito Industrial de
Macapá/Santana;
Considerando ainda, a existência de lotes não ocupados 
pela condição a que foram destinados, conforme 
processos existentes nesta Agência de Desenvolvimento 
Econômico do Amapá e, no caso específico o Processo nº 
06.202.00240/2018– AGÊNCIA AMAPÁ;
Considerando que todas as empresas ocupantes do 
Distrito Industrial foram notificadas a apresentarem 
documentos, conforme determinam as Portarias n. 05, 36 
e 66/2022-Agência Amapá e que o prazo de entrega da 
documentação já foi encerrado;
Considerando que a Notificação n. 063/2021-DAI/Agência 
Amapá endereçada à empresa NORTE FISH PESCADO 
DA AMAZONIA EIRELI, CNPJ Nº 30.768.750/0001-79, 
situada no Lote 12, quadra “J1”, Rua 08 do DI, não foi 
recebida pelo motivo de que na área destinada àquele 
empreendimento não foi instalada sua planta fabril,

RESOLVE:

Notificar o representante legal da empresa NORTE 
FISH PESCADO DA AMAZONIA EIRELI, CNPJ Nº 
30.768.750/0001-79, situada no Lote 12, quadra “J1”, 
Rua 08 do DI, a tomar ciência que expirou o prazo da 
Autorização de Instalação Nº 002/2018 - Agência Amapá 
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e a Agência de Desenvolvimento Econômico do Amapá, 
de acordo com a IN n. 01/2019 – Agência Amapá fará a 
reversão do Lote.

Joselito Santos Abrantes
Diretor-Presidente da Agência Amapá
 
HASH: 2022-0720-0009-6321

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 010/2022-DAI/AGÊNCIA 
AMAPÁ

 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO AMAPÁ, 
nomeado pelo Decreto n. 1574, de 01 de abril de 2022 
e no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Agência Amapá - Decreto n. 4407/2016, 
e considerando a Instrução Normativa n. 01/2019 da 
Agência de Desenvolvimento Econômico do Amapá e, 
as competências institucionais desta Autarquia referente 
à atualização cadastral dos lotes do Distrito Industrial de
Macapá/Santana;
Considerando ainda, a existência de lotes não ocupados 
pela condição a que foram destinados, conforme 
processos existentes nesta Agência de Desenvolvimento 
Econômico do Amapá e, no caso específico o Processo nº 
4001.856/2015-IMAP;
Considerando que todas as empresas ocupantes do 
Distrito Industrial foram notificadas a apresentarem 
documentos, conforme determinam as Portarias n. 05, 36 
e 66/2022-Agência Amapá e que o prazo de entrega da 
documentação já foi encerrado;
Considerando que a Notificação n. 115/2022-DAI/
Agência Amapá endereçada à empresa ELINSA–
ELETROTÉCNICA INDUSTRIAL E NAVAL DO BRASIL 
LTDA, CNPJ Nº 15.675.779/0001-12, situada nos Lotes 
08,11,12,13 e 19 Quadra “I”, Rua 07 (Atual lote 28, Q 
“G”) do DI, não foi recebida pelo motivo de que na área 
destinada àquele empreendimento não há estrutura fabril 
instalada,

RESOLVE:

Notificar o representante legal da empresa ELINSA – 
ELETROTÉCNICA INDUSTRIAL E NAVAL DO BRASIL 
LTDA, CNPJ Nº 15.675.779/0001-12, situada nos Lotes 
08,11,12,13 e 19 Quadra “I”, Rua 07( Atual lote 28, Q 
“G”) do DI, a tomar ciência que a empresa não possui 
Autorização de Instalação vigente emitida por esta 
Agência de Desenvolvimento Econômico do Amapá, 
de acordo com a IN n. 01/2019–Agência Amapá, fato 
passível de reversão do Lote.

Joselito Santos Abrantes
Diretor-Presidente da Agência Amapá

HASH: 2022-0720-0009-6318

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 011/2022-DAI/AGÊNCIA 
AMAPÁ

 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO AMAPÁ, 
nomeado pelo Decreto n. 1574, de 01 de abril de 2022 
e no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Agência Amapá - Decreto n. 4407/2016, 
e considerando a Instrução Normativa n. 01/2019 da 
Agência de Desenvolvimento Econômico do Amapá e, 
as competências institucionais desta Autarquia referente 
à atualização cadastral dos lotes do Distrito Industrial de
Macapá/Santana;
Considerando ainda, a existência de lotes não ocupados 
pela condição a que foram destinados, conforme 
processos existentes nesta Agência de Desenvolvimento 
Econômico do Amapá e, no caso específico os Processos 
nº 5000272/2010–SEICOM, nº 06.202.00136/2017 – 
Agência Amapá e nº 15.205.00023/2020 – Agência 
Amapá.
Considerando que todas as empresas ocupantes do 
Distrito Industrial foram notificadas a apresentarem 
documentos, conforme determinam as Portarias n. 05, 36 
e 66/2022-Agência Amapá e que o prazo de entrega da 
documentação já foi encerrado;
Considerando que a Notificação n. 071/2022-DAI/Agência 
Amapá endereçada à empresa SANTOS E SOARES 
LTDA (Distribuidora Anápolis), CNPJ Nº 02.281.494/0001-
55, situada no Lote 33, Quadra “G”, Rua 05 (Anterior lote 
02 e 03, Q “G-01”) do DI, não foi recebida pelo motivo 
de que na área destinada àquele empreendimento há 
estrutura instalada, porém sem atividade,

RESOLVE:

Notificar o representante legal da empresa SANTOS E 
SOARES LTDA (Distribuidora Anápolis), situada Lote 33, 
Quadra “G”, Rua 05 (Anterior lote 02 e 03, Q “G-01”) do 
DI, a tomar ciência que a empresa está pendente com 
documentos referentes a atualização cadastral do lote 
industrial junto à Agência de Desenvolvimento Econômico 
do Amapá, de acordo com a IN n. 01/2019 – Agência 
Amapá, fato que deve ser corrigido até 05 úteis da 
publicação desta Notificação.

Joselito Santos Abrantes
Diretor-Presidente da Agência Amapá

HASH: 2022-0720-0009-6314

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 012/2022-DAI/AGÊNCIA 
AMAPÁ

 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO AMAPÁ, 
nomeado pelo Decreto n. 1574, de 01 de abril de 2022 
e no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Agência Amapá - Decreto n. 4407/2016, 
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e considerando a Instrução Normativa n. 01/2019 da 
Agência de Desenvolvimento Econômico do Amapá e, 
as competências institucionais desta Autarquia referente 
à atualização cadastral dos lotes do Distrito Industrial de
Macapá/Santana;
Considerando ainda, a existência de lotes não ocupados 
pela condição a que foram destinados, conforme 
processos existentes nesta Agência de Desenvolvimento 
Econômico do Amapá e, no caso específico o Processo nº 
5.000.274/2005-SEICOM–SEICOM.
Considerando que todas as empresas ocupantes do 
Distrito Industrial foram notificadas a apresentarem 
documentos, conforme determinam as Portarias n. 05, 36 
e 66/2022-Agência Amapá e que o prazo de entrega da 
documentação já foi encerrado;
Considerando que a Notificação n. 048/2021-DAI/Agência 
Amapá endereçada à empresa POLPAS DE FRUTAS DO 
AMAPÁ LTDA-ME, CNPJ 07.604.514/0001-03, situada 
no LOTE 11(Ant. 02 e 03), QUADRA “J-I”, RUA 08 do DI, 
não foi recebida pelo motivo de que na área destinada 
àquele empreendimento há estrutura inacabada, sem 
atividade,

RESOLVE:

Notificar o representante legal da empresa POLPAS DE 
FRUTAS DO AMAPÁ LTDA-ME, CNPJ 07.604.514/0001-
03, situada no LOTE 11(Ant. 02 e 03), QUADRA “J-I”, RUA 
08 do DI, a tomar ciência que a empresa está pendente 
com documentos referentes a atualização cadastral 
do lote industrial junto à Agência de Desenvolvimento 
Econômico do Amapá, de acordo com a IN n. 01/2019 
– Agência Amapá, fato que enseja tratativas de reversão 
de lote.

Joselito Santos Abrantes
Diretor-Presidente da Agência Amapá

HASH: 2022-0720-0009-6319

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 013/2022-DAI/AGÊNCIA 
AMAPÁ

 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO AMAPÁ, 
nomeado pelo Decreto n. 1574, de 01 de abril de 2022 
e no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Agência Amapá - Decreto n. 4407/2016, 
e considerando a Instrução Normativa nº 01/2019 da 
Agência de Desenvolvimento Econômico do Amapá e, 
as competências institucionais desta Autarquia referente 
à atualização cadastral dos lotes do Distrito Industrial de
Macapá/Santana;
Considerando ainda, a existência de lotes não ocupados 
pela condição a que foram destinados, conforme 
processos existentes nesta Agência de Desenvolvimento 
Econômico do Amapá e, no caso específico o Processo nº 
5000212/2006-SEICOM.

Considerando que todas as empresas ocupantes do 
Distrito Industrial foram notificadas a apresentarem 
documentos, conforme determinam as Portarias nº 05, 36 
e 66/2022-Agência Amapá e que o prazo de entrega da 
documentação já foi encerrado;
Considerando que a Notificação nº 058/2021-
DAI/AGÊNCIA AMAPÁ endereçada à empresa 
TELHAS METÁLICAS DO BRASIL LTDA, CNPJ Nº 
07.768.683/0001-70, Lote 17, Quadra “F-1” do DI, 
Rodovia Duca Serra (Atual lote 76), não foi recebida pelo 
motivo de que na área destinada àquele empreendimento 
há estrutura inacabada, sem atividade,

RESOLVE:

Notificar o representante legal da empresa TELHAS 
METÁLICAS DO BRASIL LTDA, CNPJ Nº 
07.768.683/0001-70, Lote 17, Quadra “F-1” do DI, 
Rodovia Duca Serra (Atual lote 76), a tomar ciência que 
a empresa está pendente com documentos referentes à 
atualização cadastral do lote industrial junto à Agência de 
Desenvolvimento Econômico do Amapá, de acordo com a 
IN n. 01/2019 – Agência Amapá, fato que enseja tratativas 
de reversão de lote.

Joselito Santos Abrantes
Diretor-Presidente da Agência Amapá

HASH: 2022-0720-0009-6320

PORTARIA Nº 097/2022-AGÊNCIA AMAPÁ
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO AMAPÁ - 
AGÊNCIA AMAPÁ, DECRETO Nº 1574 de 01 de abril 
de 2022 e no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Agência Amapá - Decreto nº 
4407/2016, tendo em vista o que consta no Processo nº 
150205.0077.1059.0101/2022-SEPRO/AGEAMAPA.

CONSIDERANDO o Termo de Fomento nº 002/2022, 
celebrado entre a Agência de Desenvolvimento Econômico 
do Amapá e a ABRASEL/AP;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar o 
acompanhamento e a fiscalização da execução do 
referido Termo;

CONSIDERANDO a recomendação exarada no Parecer 
Jurídico nº 185/2022-GAB/PGE/AP;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear Comissão de Fiscalização, com objetivo 
de acompanhar e fiscalizar a execução do TERMO DE 
FOMENTO Nº 002/2022-AGÊNCIA AMAPÁ, nos termos 
da Lei.
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Art. 2º - A referida Comissão será composta pelos 
servidores abaixo relacionados, sob a Presidência do 
primeiro

NOME CARGO MATRÍCULA

EDUARDO TÁVORA 
FURTADO

Chefe da Divisão de 
Desenvolvimento do 
Comércio da Indústria 
e Serviço

0965309-0-03

LEIDIANE DA SILVA 
LAMARÃO PANTOJA

Assessora de 
Comunicação Social 0123483-8-01

LIDIA DIAS DA COSTA
Chefe de Núcleo de 
Análise e Concessão 
de Incentivos Fiscais

0970962-2-02

MARCELO QUEIROZ 
SOUSA

Assessor Técnico 
Nível II 0968595-2-02

ZORAYA DO SOCORRO 
DA SILVA BRAGA

Gerente Geral 
de Articulação 
Institucional

0119292-2-04

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO AMAPÁ - 
AGÊNCIA AMAPÁ, em Macapá-AP, 20 de julho de 2022.
JOSELITO SANTOS ABRANTES
Diretor-Presidente da Agência Amapá

HASH: 2022-0720-0009-6277

Superintendência de Vigilância

em Saúde

PORTARIA Nº 029/2022-GAB/SVS

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802 de 25 de julho de 
2017 e lei 2.341/2018-GEA.

R E S O L V E:

NOMEAR para o Cargo de Fiscal, para fiscalização 
do respectivo Processo com numero SIGA nº 00003/
SVS/2022, Adesão de Ata nº 177.2021-CLC.PG, 
referente ao contrato substituído por Nota de Empenho 
nº 2022NE00364, a contar desta data 25/05/2022, cito 
abaixo:

Servidora: JANAÍNA CRISTINA NUNES LEITE, Matricula 
898953, Cargo: Auxílio de Enfermagem.

Servidora: ANDREZA DA SILVA SALES ARRAES, 
Matricula 0109368, Cargo: Enfermeira.

Objeto: aquisição de MATERIAL DE CONSUMO (Toucas 
e Termômetro), classificado como Equipamento de 
Proteção Individual – EPI, para atender as necessidades 
da Unidade de Imunobiológicos do Núcleo de Vigilância 
Epidemiológica da Diretoria Executiva de Vigilância em 
Saúde pertencente a Superintendência de Vigilância 
em Saúde-SVS, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento.

Empresa: COMERCIAL UAI TOTEM
CNPJ: 38.444.242/0001-47

Macapá-AP, 25 de maio de 2022.

TERMO DE CONVALIDAÇÃO

A PORTARIA FISCAL Nº 029/2022 – GAB/SVS

CONTRATO SUBSTITUÍDO POR NOTA DE EMPENHO

A Superintendência de Vigilância em saúde do Amapá, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei 2209/2017, pelo Governo do Estado-AP, Regimento 
Interno da SVS-AP, e:

Considerando o poder-dever da Administração de 
convalidar os atos que não possuam vícios insanáveis, 
como os de objeto, motivo e finalidade, nem mesmo 
prejuízo à direitos de terceiros;

Considerando que não se constata no retardamento de 
publicação da ADESÃO DE ATA 177.2021-CLC/PGE ao 
PROCESSO SIGA N° 00003/2021–UCC/SVS contrato 
substituído por nota de empenho 2022NE00364 na 
lesão ao interesse público, uma vez que os respectivos 
procedimentos transcorreram na forma da lei, já se 
encontrando homologado e o seu objeto adjudicado;

Considerando, ainda, o disposto no art. 55 da Lei nº 
9.784/99, Lei de Processo Administrativo da União, que 
autoriza a convalidação, pela própria Administração, 
de atos em que se evidencie não acarretarem lesão ao 
interesse público, nem prejuízo a terceiros, nos quais 
sejam constatados apenas defeitos sanáveis:

RESOLVE:

Fica convalidado o ato relativo à publicação extemporânea 
da adesão de ata 177.2021-CLC/PGE processo siga 
N°00003/2022 – UCC/SVS, cujo a portaria fiscal consta 
em matéria supra deste Diário Oficial do Estado do Amapá, 
e ratifica todos os atos praticados por esta administração 
no atendimento do seu objeto; convalidação e ratificação 
está respaldada nos princípios da Administração Pública 
e na Lei Federal nº. 9.784/99, visto que não se verifica 
lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, sendo 
o vício sanável na forma da lei.

Macapá – AP, 20 de julho de 2022.
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MARGARETE DO SOCORRO MENDONÇA GOMES
Superintendente de Vigilância em Saúde
Dec.2532/2022 – SVS/GEA

HASH: 2022-0720-0009-6303

PORTARIA Nº 030/2022-GAB/SVS

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802 de 25 de julho de 
2017 e lei 2.341/2018-GEA.

R E S O L V E:

NOMEAR para o Cargo de Fiscal de Compras, para 
fiscalização dos processos abaixo, o servidor a contar de 
21/07/2022

Servidora: VICTOR ADY SILVA NUNES, Matricula 
0972911901, Cargo Comissionado: Chefe da Unidade de 
Patrimônio e Almoxarifado.

Processo SIGA nº 00017/2022-SVS/AP, adesão de ATA nº 
66/2022-CLC/PGE, Decreto nº 3.182/2016-AP, Empresa: 
A.N.GOMES, Objeto: Aquisição de Água e Gelo.

Processo SIGA nº 00020/2022-SVS/AP, adesão de ATA nº 
68/2022-CLC/PGE, Decreto nº 3.182/2016-AP, Empresa: 
PR COMÉRCIO LTDA-ME, Objeto: Aquisição de Água e 
Gelo.

Macapá/AP, 20 de julho de 2022.
MARGARETE DO SOCORRO MENDONÇA GOMES
Superintendente de Vigilância em Saúde
Dec.2532/2022 – SVS/GEA

HASH: 2022-0720-0009-6312

Departamento Estadual de

Trânsito do Amapá

COMUNICADO Nº. 011/2022 – DETRAN/AP

TRANSFERENCIA DE PONTUAÇÃO/SOLUÇÃO
 
A Diretora-Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá – DETRAN/AP, após apreciação dos 
processos abaixo relacionados, nos termos do Artigo 14, 
da resolução nº 918/2022– CONTRAN, do Código de 
Trânsito Brasileiro, proferiu as seguintes soluções.

PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO

NEP7224 SE00030570 10.000.4231/2022 DEFERIDO

SAK3H74 SE00030336 10.000.1124/2022 DEFERIDO

QXZ1I47 SE00030994 10.000.4402/2022 DEFERIDO

RGD3B38 SE00030352 10.000.4403/2022 DEFERIDO

RMS0B69 SE00031458 10.000.4404/2022 DEFERIDO

NER4012 SE00028744 10.000.3984/2022 DEFERIDO

NEL6027 SE00025672 10.000.3678/2022 DEFERIDO

NEO3083 SE00028577 10.000.3662/2022 DEFERIDO

NFA5192 SE00031247 10.000.4135/2022 DEFERIDO

QXV3H33 SE00027643 10.000.2702/2022 DEFERIDO

RFI1C27 SE00031265 10.000.3883/2022 DEFERIDO

RTW7172 SE00029855 10.000.4338/2022 DEFERIDO

NET8279 SE00030563 10.000.4223/2022 DEFERIDO

NEP7224 SE00030701 10.000.4230/2022 DEFERIDO

A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.
                                                      
Macapá/AP, 20 de Junho 2022.
MARLETE FERREIRA GÓES
Diretora-Presidente do DETRAN/AP
Decreto n°1836/2022
 
HASH: 2022-0720-0009-6307

COMUNICADO Nº 056/2022 – DETRAN/AP

DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO

A Comissão de Defesa Prévia – DETRAN/AP, após 
apreciação dos processos abaixo relacionados, nos 
termos do artigo 14 da Resolução nº. 918/2022 - 
CONTRAN, do Código de Trânsito Brasileiro, proferiu as 
seguintes soluções

PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO       PROCESSO RESULTADO

QLS6H47 AS00020758 10.000.1911/2022 INDEFERIDO

A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.     
 
Macapá/AP, 20 de Julho de 2022.
MARLETE FERREIRA GÓES
Diretora-Presidente do DETRAN/AP
Decreto n°1836/2022

HASH: 2022-0720-0009-6311

COMUNICADO Nº 057/2022 – DETRAN/AP

DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO

A Comissão de Defesa Prévia – DETRAN/AP, após 
apreciação dos processos abaixo relacionados, nos 
termos do artigo 14 da Resolução nº. 918/2022 - 
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CONTRAN, do Código de Trânsito Brasileiro, proferiu as 
seguintes soluções.

PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO   PROCESSO RESULTADO

NEK4725 AS00053280 10.001.6218/2021 INDEFERIDO

NEK4725 AS00053281 10.001.6219/2021 INDEFERIDO

NER2951 SE00017253 10.001.5203/2021 INDEFERIDO

NDF0192 AS00052945 10.001.6412/2021 INDEFERIDO

QLP1B61 SE00018903 10.001.7126/2021 INDEFERIDO

NEV0441 SE00018674 10.001.6834/2021 INDEFERIDO

NEV0441 SE00018669 10.001.6833/2021 INDEFERIDO

QLO4526 AS00053449 10.001.6703/2021 INDEFERIDO

QLR2941 AS00046873 10.001.6545/2021 INDEFERIDO

QLR2941 SE00010647 10.001.6546/2021 INDEFERIDO

NES3E03 SE00019290 10.001.6913/2021 INDEFERIDO

QLT5H64 SE00018888 10.001.7143/2021 INDEFERIDO

NEN3134 SE00019094 10.001.7411/2021 INDEFERIDO

NET4334 AS00052927 10.001.6924/2021 INDEFERIDO

NEN3134 SE00019075 10.001.7408/2021 INDEFERIDO’
 
A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.     
 
Macapá/AP, 20 de Julho de 2022.
MARLETE FERREIRA GÓES
Diretora-Presidente do DETRAN/AP
Decreto n°1836/2022

HASH: 2022-0720-0009-6301

COMUNICADO Nº 058/2022 – DETRAN/AP

DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO

A Comissão de Defesa Prévia – DETRAN/AP, após 
apreciação dos processos abaixo relacionados, nos 
termos do artigo 14 da Resolução nº. 918/2022 - 
CONTRAN, do Código de Trânsito Brasileiro, proferiu as 
seguintes soluções.

PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO PROCESSO    RESULTADO

QLS1H78 AS00053947 10.000.0730/2022 INDEFERIDO

NFA6515 SE00013980 10.001.6523/2021 INDEFERIDO

QLP7344 SE00019538 10.001.6838/2021 INDEFERIDO

QLS8I65 SE00018973 10.001.6126/2021 INDEFERIDO

NEV1438 AS00021807 10.000.0551/2022 INDEFERIDO

JTC4236 AS00053327 10.000.0365/2022 INDEFERIDO

QLR5628 SE00019558 10.000.0652/2022 INDEFERIDO

QLT7E73 SE00021662 10.000.0418/2022 INDEFERIDO

NEX6885 AS00054045 10.000.0382/2022 INDEFERIDO

NEO6G52 AS00053346 10.000.0811/2022 INDEFERIDO

NEW3905 AS00053963 10.000.1210/2022 INDEFERIDO

NEO6646 SE00023097 10.000.0873/2022 INDEFERIDO

QLN2141 SE00023613 10.000.0899/2022 INDEFERIDO

QLN6E32 AS00053979 10.000.0833/2022 INDEFERIDO

NEI6514 SE00023237 10.000.0616/2022 INDEFERIDO

A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.     
 
Macapá/AP, 20 de Julho de 2022.
MARLETE FERREIRA GÓES
Diretora-Presidente do DETRAN/AP
Decreto n°1836/2022

HASH: 2022-0720-0009-6302

COMUNICADO Nº 059/2022 – DETRAN/AP

DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO

A Comissão de Defesa Prévia – DETRAN/AP, após 
apreciação dos processos abaixo relacionados, nos 
termos do artigo 14 da Resolução nº. 918/2022 - 
CONTRAN, do Código de Trânsito Brasileiro, proferiu as 
seguintes soluções.

PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO PROCESSO    

RESULTADO
NFB5537 AS00052536 10.001.6382 /2021 DEFERIDO

QLN3213 SE00017237 10.001.7108/2021 INDEFERIDO

NEO6775 SE00019301 10.001.7111/2021 INDEFERIDO

A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.     
 
Macapá/AP, 20 de Julho de 2022.
MARLETE FERREIRA GÓES
Diretora-Presidente do DETRAN/AP
Decreto n°1836/2022

HASH: 2022-0720-0009-6310

PORTARIA N° 721/2022 DETRAN/AP, DE 20 DE JULHO 
DE 2022.

A DIRETORA-ADJUNTA DE GESTÃO DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1838 de 13 de 
abril de 2022, tendo em vista o teor do Processo n° 
014. 0006325/2022 – Ofício Interno nº 030/2022 –UAD/
DETRAN-AP .

R E S O L V E:

ART 1º - DESIGNAR os servidores, CARLA TAINÁ 
VILHENA DE PAIVA, Coordenadora de Apoio 
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Administrativo, MANOEL CESAR DA SILVA MARTINS 
Assessor Técnico e ELAINE ALENCAR FERREIRA, 
Gerente de Núcleo de Patrimônio, para se deslocarem 
da sede de suas atribuições funcionais na cidade 
de MACAPÁ/AP até os Municípios de OIAPOQUE/
AP, AMAPÁ/AP, TARTARUGALZINHO/AP e PORTO 
GRANDE/AP, com o objetivo de realizar levantamento 
geral de bens Patrimoniais para organização do inventário 
anual dos CIRETRANS, no período de 25 á 29 de Julho 
de 2022.

ART 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

MARLETE FERREIRA GÓES 
Diretora-Presidente do DETRAN-AP

HASH: 2022-0720-0009-6313

Centro de Gestão da

Tecnologia da Informação

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO 005/2022 
CONVÊNIO 003/2020  PRODAP NO DIADIO OFICIAL 
N°7.712

ONDE SE LÊ:
EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2021.

LEIA-SE:
EXTRATO DO CONTRATO N° 005/2022.

Macapá-AP, 20 de julho de 2022
JOSÉ LUTIANO COSTA DA SILVA
Presidente do PRODAP

HASH: 2022-0720-0009-6265

Agência de Defesa e Inspeção

Agropecuária do Estado do Amapá

PORTARIA Nº 0209/2022-DIAGRO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA E 
INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 42, 
inciso XVI, do Decreto n° 2418, de 26 de junho de 2012.

RESOLVE:

Art. 1º Desautorizar o servidor, FELIPE FIRMINO SERRA 
MARTINS, a emitir a Guia de Trânsito Animal (GTA), em 

virtude da sua exoneração do cargo em comissão de 
Gerente do Projeto de ‘’Gerência de Execução de Defesa 
e Inspeção Agropecuária’’, na Agência de Defesa e 
Inspeção Agropecuária do Estado do Amapá (DIAGRO).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 19 de julho de 2022.
ÁLVARO RENATO CAVALCANTE DA SILVA
Diretor-Presidente/DIAGRO

HASH: 2022-0720-0009-6253

PORTARIA Nº 0210/2022-DIAGRO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA E 
INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, inciso 
XVI, do Decreto n° 2418, de 26 de junho de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Agência de Defesa e 
Inspeção Agropecuária do Estado do Amapá (DIAGRO), 
a utilização do Sistema Informatizado da Agência de 
Defesa e Inspeção Agropecuária do Estado do Amapá 
(SISDIAGRO).

Art. 2º O SISDIAGRO terá como objetivos:

I – Informatizar ações dentro dos diversos setores que 
compõem a DIAGRO;

II – Manter os cadastros atualizados em sua base de 
dados;

III – Emitir eletronicamente documentos de interesse da 
Defesa e Inspeção Agropecuária;

III – Transmitir dados para a Plataforma de Gestão 
Agropecuária (PGA).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 19 de julho de 2022.
ÁLVARO RENATO CAVALCANTE DA SILVA
Diretor-Presidente/DIAGRO

HASH: 2022-0720-0009-6254

PORTARIA Nº 0211/2022-DIAGRO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA E 
INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, inciso 
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XVI, do Decreto n° 2418, de 26 de junho de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar obrigatória, no Município de Macapá, a partir 
do dia 1º de agosto de 2022, a emissão de GTA (Guia 
de Trânsito Animal) através do Sistema Informatizado da 
Agência e Defesa e Inspeção Agropecuária do Estado do 
Amapá (SISDIAGRO).

§ 1º A obrigatoriedade a que se refere o caput não se aplica 
quando o estabelecimento do destino da e-GTA (Guia de 
Trânsito Animal Eletrônica) não estiver cadastrado no 
banco de dados do SISDIAGRO ou, ainda, a critério do 
servidor autorizado a emitir a e-GTA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 19 de julho de 2022.
ÁLVARO RENATO CAVALCANTE DA SILVA
Diretor-Presidente/DIAGRO

HASH: 2022-0720-0009-6256

Agência de Fomento do Amapá

EDITAL Nº 012/2022

CONVOCAÇÃO PARA ETAPA DE EXAMES 
DOCUMENTAL E DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL
A DIRETORA PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE FOMENTO 
DO AMAPÁ S/A – AFAP, no uso de suas atribuições e 
considerando o Edital nº 06/2019, publicado no Diário 
Oficial do Estado do Amapá nº. 6926 de 27 de maio de 
2019, de Homologação do Resultado Final do II Concurso 
Público da Agência de Fomento do Amapá S/A – AFAP;

RESOLVE:

CONVOCAR os candidatos, listados no Anexo Único deste 
Edital, aprovados no concurso, conforme vagas previstas 
no Edital nº 01/2018 de abertura, para participarem das 
etapas de Exame Documental e Aptidão Física e Mental, 
de caráter eliminatório;

1.DO EXAME DOCUMENTAL:

1.1 Os candidatos deverão se apresentar impreterivelmente 
no dia e local estipulados, munidos de original e cópia dos 
seguintes documentos:
a) Certificado expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação para candidatos 
ao Cargo de Nível Médio, devendo o comprovante de 
Escolaridade ser apresentado em via original ou fotocópia 
autenticada;
b) Certidão de nascimento ou casamento, com as 

respectivas averbações, se for o caso;
c) Título de eleitor e comprovante da última eleição ou 
certidão de quitação eleitoral expedida pela Justiça 
Eleitoral;
d) Certificado de Reservista ou de Dispensa de 
Incorporação, para os candidatos do sexo masculino;
e) Cédula de Identidade;
f) Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de 
regularidade;
g) Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
h) Uma foto impressa em tamanho 3x4, recente;
i) Certidão negativa de antecedentes criminais, expedida 
pela Justiça Estadual e Justiça Federal no Estado do 
Amapá ou do Estado onde tenha residido o candidato nos 
últimos cinco anos;
1.2. Além da documentação acima mencionada, será 
exigido o preenchimento de declarações e/ou formulários 
fornecidos pela Agência de Fomento do Amapá, à época 
da admissão.
1.3. Os Candidatos constantes no anexo Único deste 
edital deverão comparecer na Agência de Fomento do 
Amapá - AFAP, localizada à Avenida Cândido Mendes, nº 
1111 (em frente ao Teatro das Bacabeiras), bairro Central, 
em Macapá-AP, para realizar a entrega da documentação, 
conforme abaixo estabelecido:

LOCAL: Agência de Fomento do Amapá - AFAP

DATA: até o dia 18/08/2022

HORÁRIO: 08h30min

SETOR: Gerência de Gestão de pessoas-GGP

2. DO EXAME APTIDÃO FÍSICA E MENTAL

2.1. A admissão do candidato ficará condicionada à 
realização de inspeção médica, mediante a apresentação 
do laudo médico de sanidade física e mental expedido 
pela equipe de saúde da Agência de Fomento do Amapá 
ou por profissional por ela credenciada.
2.2. Os Candidatos constantes no anexo Único deste 
edital deverão comparecer na Agência de Fomento do 
Amapá - AFAP, localizada à Avenida Cândido Mendes, nº 
1111 (em frente ao Teatro das Bacabeiras), bairro Central, 
em Macapá-AP, para receber o encaminhamento para 
realização da avaliação médica admissional, conforme 
abaixo estabelecido:

LOCAL: Agência de Fomento do Amapá - AFAP

DATA: até o dia 18/08/2022

HORÁRIO: 08h30min

SETOR: Gerência de Gestão de pessoas-GGP

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.1. O candidato comparecendo e apresentando a 
documentação exigida será considerado APTO, indicado, 
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portanto, para continuidade para a fase de exame aptidão 
física e mental. De outro modo, sendo considerado 
INAPTO ou AUSENTE, o candidato será eliminado do 
concurso, não prosseguindo na fase subsequente.
3.2. No ato do Exame Documental, o servidor responsável 
pelo atendimento, fixará foto 3x4 do candidato no Cartão de 
Autenticação e, na sequência, coletará a sua assinatura e 
a transcrição de frase, para posterior remessa à Fundação 
Carlos Chagas, que emitirá um laudo técnico informando 
se o candidato é a mesma pessoa que realizou as provas 
do Concurso.
3.3. Será tornado INAPTO no Exame Documental 
o candidato que deixar de apresentar qualquer 
documentação exigida;
3.4. Sob nenhuma hipótese será oportunizado nova data 
para apresentação do Exame documental e recebimento 
do encaminhamento para o exame aptidão física e mental, 
da mesma forma que o não comparecimento no dia, local 
e horários previstos neste Edital ensejarão na eliminação 
do Certame.
3.5.  O candidato que comparecer será avaliado e julgado 
APTO ou INAPTO à função pleiteada, de acordo com o 
parecer devidamente expedido pela equipe de saúde da 
Agência de Fomento do Amapá ou por profissional por ela 
credenciada;
3.6. O candidato que comparecer e tiver condição médica 
verificada compatível com a função será considerado 
APTO. O candidato INAPTO ou AUSENTE será eliminado.
3.7. No exame de aptidão física e mental é presencial, não 
sendo aceito sob nenhuma hipótese procurador nomeado 
para tal finalidade.
3.8. As Etapas previstas neste Edital são de caráter 
eliminatório, conforme previsto no Edital nº. 1/2018 de 
abertura;
3.9. A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos 
para investidura até a data da admissão ou a prática de 
falsidade ideológica em prova documental tornará sem 
efeito a respectiva admissão do candidato, sem prejuízo 
das sanções legais cabíveis.
3.10. Em cumprimento ao item 2.6 do Termo de Ajuste 
de Conduta (TAC) nº18/2013, firmado junto ao Ministério 
Público do Trabalho em 04/03/2013, registramos que 
a realização deste Concurso Público, bem como o 
procedimento de convocação dos aprovados visa a 
regularização do quadro de pessoal da AFAP, além do 
atendimento das obrigações assumidas pela empresa 
constantes no Termo, junto ao site da instituição: www.
afap.ap.gov.br, disponibilizamos em anexo o conteúdo do 
referido TAC.

4. DO PEDIDO DE RECLASSIFICAÇÃO

4.1 Ao candidato convocado será disponibilizado a 
possibilidade de um único pedido de reclassificação que 
deverá ser solicitado em formulário específico entregue 
na data marcada do Exame Documental.
4.2 O candidato que pretender solicitar reclassificação, 
não deverá submeter-se ao Exame Documental e nem 
ao exame de aptidão física e mental, contudo deverá 

comparecer no dia, local e horário estipulado no item 1, 
subitem 1.3, onde preencherá o Formulário previsto no 
item 4.1.
4.3. O pedido de reclassificação poderá ser feito através de 
Procurador que possua documento de Procuração Pública 
com poderes específicos para solicitar reclassificação 
no Concurso Publico para provimento de cargo que foi 
classificado;
4.4. O pedido de reclassificação quando deferido, será 
tornado público juntamente com o resultado da fase 
do Exame Documental e de aptidão física e mental, 
passando o candidato reclassificado a figurar em posição 
posterior ao último aprovado, respeitada a ordem geral de 
aprovação do concurso.
4.5.  Após deferimento e consequente publicação em 
edital, sob nenhuma hipótese poderá o candidato “desistir”, 
“tornar sem efeito” ou afins o pedido de reclassificação.
4.6.  O candidato que deixar de observar as recomendações 
do item 4, subitem 4.1 e 4.2, perderá o direito ao pedido 
de reclassificação, passando assim a ser considerado 
AUSENTE.

Macapá – AP, 19 de julho de 2022.
SYNTIA MACHADO DOS SANTOS LAMARÃO
Diretora Presidente/AFAP

EDITAL Nº 012/2022- CONVOCAÇÃO PARA     ETAPA 
DE EXAMES DOCUMENTAL E DE APTIDÃO FÍSICA E 
MENTAL

ANEXO ÚNICO

DECURSO DE PRAZO:

Cargo/Especialidade: F01 – Assistente Administrativo de Fomento

Município de Lotação: Sede/Macapá

CLASS. INSCRIÇÃO NOME
23 0009838d CLEBSON ARAUJO SANTOS

26 0010439f JOSÉ RAIMUNDO GONÇALVES 
RIBEIRO

27 0010128k PAULA INAJOSA DA SILVA

Cargo/Especialidade: G01 – Agente de Fomento Externo

Município de Lotação: Sede/Macapá

CLASS. INSCRIÇÃO NOME

16 0001141b GABRIELA SERRÃO DE ALMEIDA 
VILHENA

19 0000610f VANESSA DE PAULA GALVÃO FARIAS

20 0001064j CLAUDIA ALFAIA MARQUES

CONVOCAÇÃO:

DATA: até o dia 18/08/2022

HORÁRIO: 08H30MIN
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Cargo/Especialidade: G01 – Agente de Fomento Externo

Município de Lotação: Sede/Macapá

CLASS. INSCRIÇÃO NOME
21 0000763i JARDESON SOUZA GUEDES

22 0000686f LUIZ ANTONIO VILHENA DE SOUZA 
JÚNIOR

23 0002345a AYNNA RAIRA LIMA DE SOUSA

Macapá – AP, 19 de julho de 2022.
SYNTIA MACHADO DOS SANTOS LAMARÃO
Diretora Presidente/AFAP
 
HASH: 2022-0720-0009-6269

PORTARIA N° 115/2022 – AFAP

A Diretora Presidente da Agência de Fomento do Amapá 
S/A – AFAP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Ofício n° 13.414/2022-BCB/Deorf/GTREC de 01 de 

Julho de 2022 e tendo em vista o Estatuto da Empresa.

RESOLVE:

Designar RAISSA DIAS PINTO - Assistente Administrativo 
de Fomento pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo 
da Agência de Fomento do Amapá para excercer o cargo 
de Chefe Administrativo Financeiro, durante o gozo de 
férias da titular HELEN MARIANA DE ARAÚJO RAIOL, 
no período de 18/07 a 06/08/2022.

Esta portaria está em consonância com as disposições previstas 
no Manual de Normas e Procedimentos Administrativos da 
Agência de Fomento de Amapá S/A – AFAP.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Macapá-AP, 18 de Julho de 2022.
SYNTIA M. DOS SANTOS LAMARÃO
Diretora Presidente/AFAP

HASH: 2022-0720-0009-6270

PUBLICIDADE
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 006/2022

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

COORDENADORIA DE COMPRAS

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - N° 006/2022-CC/DPE/AP
PROCESSO Nº. 3.0000.145/2022 – DPE-AP

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Com base nas informações constantes nos autos do 
Processo Administrativo N° 3.0000.145/2022 – DPE-AP 
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 – CC/
DPE-AP e no parecer jurídico nº 12/2022 e considerando 
que foram observados os princípios da legalidade, 
moralidade administrativa e do devido processo legal. 
HOMOLOGO todos os atos administrativos praticados 
pela Coordenadoria de Contratação – DPE/AP, para que 
produzam efeitos legais e, por conseguinte, determino a 
contratação por Registro de Preços para Aquisição de 
Veículos para a frota da Defensoria Pública do Estado 
do Amapá – DPE/AP. ITEM 01 no valor: R$ 5.920.000,00 
(cinco milhões novecentos e vinte mil reais) e item 
02 no valor de R$ 1.605.844,40 (um milhão seiscentos 
e cinco mil oitocentos e quarenta e quatro reais e 
quarenta centavos). Adjudicado para as empresas 
DUBAI AUTOMÓVEIS LTDA CNPJ Nº 26.363.873/0001-
52 e GRAND CITE AUTOMÓVEIS LTDA CNPJ Nº 
23.821.809/0001-80.

Macapá-AP 19 de julho de 2022.

HOMOLOGO o resultado:

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

HASH: 2022-0720-0009-6280

NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE00008

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE00008

Vinculado ao Processo nº 3.00000.157/2022 – DPE/AP

NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE00008

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.00000.160/2022 – 
DPE/AP

OBJETO: XVI CONGRESSO BRASILEIRO DOS 
ASSESSORES DE COMUNICAÇÃO DO SISTEMA DE 
JUSTIÇA - EDIÇÃO 2022;

EMPRESA: FÓRUM NACIONAL DE COMUNICAÇÃO 
DE JUSTIÇA

CNPJ: 05.569.714/0001-39

VALOR: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE

FUNDAMENTO LEGAL: art.25, II, art. 13, IV da Lei 
8.666/93.

VIGÊNCIA: 18/07/2022 à 17/07/2023.

SIGNATÁRIOS: JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO 
– DPE/AP e FÓRUM NACIONAL DE COMUNICAÇÃO E 
JUSTIÇA – EMPRESA CONTRATADA.

Macapá-AP, 18 de Julho de 2022
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

HASH: 2022-0720-0009-6263

RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL Nº011/2021

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL Nº 011/2021

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
AMAPÁ – DPE, CNPJ: 11.762.144/0001-00. Contratado: 
EME ENGENHARIA E ESTRUTURA METÁLICA LTDA, 
CNPJ: 22.975.403/0001-99; Objeto: Fica rescindido de 
pleno direito, amigável, com efeitos a partir de 15/07/2022, 
o contrato nº 011/2021, as partes resolvem, nesta data, em 
comum acordo, nas razões de suas faculdades, dissolver 
quaisquer direitos e obrigações oriundas do contrato 
firmado entre elas, de forma a não restar quaisquer 
resquícios de ônus financeiro ou obrigacional relativos 
ao mesmo; Fundamentação Legal: o contrato está sendo 
rescindido amigavelmente, de acordo com o inciso II, do 
art. 79, da Lei nº 8.666/93 e previsão constante da Cláusula 
Décima Nona do Contrato; Valor Global do Contrato: R$ 
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632.545,86 (seiscentos e trinta e dois mil e quinhentos 
e quarenta e cinco reais e oitenta e seis centavos); 
Signatário: JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO, 
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, nomeado 
pelo Decreto nº 1399/2022 de 25 de março de 2022 e 
ANTONIO MARIA ALVES BRITO, pela EMPRESA.

Macapá-AP, 20 de Julho de 2022
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

HASH: 2022-0720-0009-6298

Ministério Público

EXTRATO DO CONTRATO Nº 033/2022/MP-AP

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa 
especializada em fornecimento de carimbos.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 042/2021/CPL/MP-
AP - Ata de Registro de Preços nº 001/2022-MP-AP

PROCESSO Nº: 20.06.0000.0004751/2022-17/MP-AP.

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá.

CONTRATADA: R..N. AGUIAR LTDA ME.

VALOR DO CONTRATO: R$ 650,30 (seiscentos e 
cinquenta reais e trinta centavos).

NOTA DE EMPENHO Nº 0374/2022/MP-AP.

VIGÊNCIA: Adstrita ao Exercício de 2022, com início a 
partir de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 14/07/2022.

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Dr. Alexandre 
Flávio Medeiros Monteiro, Secretário- Geral/MP-AP e; 
pela Contratada: Sr. Raimundo Nonato Aguiar.

Macapá-AP, 19 de julho de 2022. 
IDELMIR TORRES DA SILVA
Gerente da Divisão de Contratos/MP-AP
Portaria nº 1098/2021 – GAB-PGJ/MP-AP

HASH: 2022-0720-0009-6245

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 27/2021/MP-AP

OBJETO DO CONTRATO: Serviço Telefônico Fixo 
Comutado (STFC) modalidade local e CPCT em 
comodato, com origem das chamadas em terminais do 

STFC, utilizados na SEDE dos órgãos participantes do 
Estado do Amapá, através de tronco digital a 2Mbps e 
ramais DDR (MCDU), cujo destino destas chamadas 
seja outros terminais do STFC (Fixo-Fixo), Serviço Móvel 
Pessoal e Ligações Internacionais (LDI).

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 018/2021/CPL/MP-
AP
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato 027/2021/MP-AP.

PROCESSO Nº: 20.06.0000.0002657/2022-04/MP-AP.

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá.

CONTRATADA: CLARO S.A.

VALOR DO TERMO ADITIVO: R$149.979,19 (cento 
e quarenta e nove mil, novecentos e setenta e nove 
reais e dezenove centavos).

NOTA DE EMPENHO: 0382/2022/MP-AP.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo início em 31/08/2022 
e término em 31/08/2023.

DATA DA ASSINATURA: 19/07/2022.

ASSINATURA: Assinam, pelo Contratante: Dr. Alexandre 
Flávio Medeiros Monteiro, Secretário-Geral/MP-AP e; 
pela Contratada: Sr. Newton Cunha da Costa.

Macapá-AP, 19 de julho de 2022. 
IDELMIR TORRES DA SILVA
Gerente da Divisão de Contratos/MP-AP
Portaria nº 1098/2021 – GAB-PGJ/MP-AP

HASH: 2022-0720-0009-6237

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 
001/2022/MP-AP

OBJETO: Cessão de uso de 5 (cinco) no-breaks-1200VA, 
Marca Intelbrás, Bivolt-registrados sob os tombos 
nºs. 32360, 32361, 32362, 32363 e 32364, em favor 
da Procuradoria da República no Estado do Amapá, 
fomentando a cooperação entre os referidos órgãos.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 116, da Lei nº 8.666/93.

PGA Nº: 20.06.0000.005017/2022-13.

PARTICIPE: Ministério Público do Estado do Amapá.

PARTICIPE: Procuradoria da República no Estado do 
Amapá.

VALOR: Não prevê a transferência de recursos financeiros 
entre os partícipes.
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VIGÊNCIA: Vigência pelo prazo de 6 (seis) meses, 
contado a partir da assinatura do presente termo.

DATA ASSINATURA: 15/07/2022.

ASSINATURA: Assinam, pelo Ministério Público do Estado 
do Amapá, a Dra. Ivana Lúcia Franco Cei, Procuradora-
Geral de Justiça; pela Procuradoria da República no 
Estado do Amapá, o Dr. Alexandre Parreira Guimarães, 
Procurador-Chefe da PR/AP.

Macapá-AP, 19 de julho de 2022.
IDELMIR TORRES DA SILVA 
Gerente da Divisão de Contratos/MP-AP
Portaria nº 1098/2021 – GAB-PGJ/MP-AP

HASH: 2022-0720-0009-6252

Prefeitura Municipal De

Ferreira Gomes

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022- CPL/PMFG. O 
Prefeito Municipal de Ferreira Gomes, João Álvaro 
Rocha Rodrigues, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas na legislação em vigor, especialmente 
pela Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer adjudicado pelo Pregoeiro Mateus 
Oliveira Teixeira, resolve HOMOLOGAR a presente 
Licitação nestes Termos: Processo: 659/2022 – GAB/
PMFG; Pregão Eletrônico Nº: 030/2022 – CPL/PMFG. 
Modalidade: Pregão; Data da Adjudicação: 14/07/2022; 
Data da Homologação:20/07/2022. Objeto da Licitação: 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE 
PESSOAS, CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DA 
DEFESA - DEPARTAMENTO DO PROGRAMA CALHA 
NORTE E PREFEITURA DE FERREIRA GOMES 
CONVÊNIO 905696/20. Empresa vencedora adjudicada: 
EMPRESA: MONACO DIESEL MACAPA LTDA, CNPJ: 
09.597.026/0001-33. ITEM VENCEDOR: 01 no valor 
global de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil 
reais).

Ferreira Gomes – AP, 20 de julho de 2022
João Álvaro Rocha Rodrigues
Prefeito

HASH: 2022-0720-0009-6299

Prefeitura Municipal De

Itaubal

RETIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Itaubal-AP, torna público a 

errata do Aviso de Licitação do Pregão Eletrônico nº 
015/2022 do processo administrativo nº 0510.0881.2022-
PMI publicado no Diário Oficial  nº 7.706, de 07 de julho 
de 2022, Seção 03, página 88, conforme segue:

Onde se lê: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE.

Leia-se: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

As demais informações publicadas permanecem 
inalteradas.

Itaubal-AP, 20 de julho de 2022.
Glenda F. Figueiredo Cruz
Coordenadora da Central de Licitações-PMI

HASH: 2022-0720-0009-6266

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 014/2022-CL/PMI

PROCESSO Nº. 1210.1186.2022-PMI

Através do endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br, 
sob o Nº LICITAÇÃO: 948691.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUBAL por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, esta 
Pregoeira designada pelo Decreto n° 025/2022 - GAB/
PMI e Equipe de Apoio, levam ao conhecimento dos 
interessados que devido a alterações NO EDITAL, 
REABRIRÁ prazo para a LICITAÇÃO na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E COLETA 
COM DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS SOLIDOS-
RSU NO MUNICÍPIO DE ITAUBAL – AP.

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 04/08/2022 
às 09h00min. (horário de Brasília);

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/08/2022 às 09h00min 
(horário de Brasília);

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 04/08/2022 às 
10h00min (horário de Brasília).

Informações pelo e-mail: centraldelicitacaoitaubal@gmail.
com.

Itaubal-AP, 20 de julho de 2022.
Glenda F. Figueiredo Cruz
Coordenadora da Central de Licitações – PMI
Decreto nº 025/2022-GAB/PMI

HASH: 2022-0720-0009-6267
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Prefeitura Municipal

De Oiapoque

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
011/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE CENTRAL 
DE COMPRAS E LICITAÇÕES
 
AVISO DE LICITAÇÃO  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
011/2022
 
Processo administrativo nº 20.17.02.2022 – SEMSA/
PMO, a presente licitação tem por OBJETIVO A ESCOLHA 
DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
PARA ATENDER O POSTO DE SAUDE DE VILA VELHA 

DO CASSIPORÉ, conforme especificações técnicas e 
quantitativas estabelecidas no termo de referência, anexo 
I do edital. Informação: no endereço eletrônico licitacoes-e.
com.br, e-mail cpl@oiapoque.ap.gov.br ou no endereço 
Rua Joaquim Caetano da Silva, n° 430, bairro Centro, 
Oiapoque-Amapá, CEP 68.980-000. início do acolhimento 
da proposta dia 20/07/2022 as 08h:00min, Abertura das 
propostas dia 01/08/2022, a partir das 08h30min, no site 
www.licitaçoes-e.com.br (horario de Brasilia). Inicio da 
disputa de preços dia 01/08/2022 as 09h00min, no site 
www.licitaçoese.com.br, (horario de Brasilia). O edital do 
pregão se encontram disponível na íntegra no site www.
licitaçoes-e.com.br. Nº da licitação no sistema: 949085.
 
Oiapoque-AP, 18 de julho de 2022.
Alessandra Corrêa Araújo Pregoeira – PMO

HASH: 2022-0719-0009-6176
PUBLICIDADE
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Tabela 1 - Balanço Orçamentário

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais
SALDO

RECEITAS % %
(b/a) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 26,10% 72,37% 4.333.938,85
    RECEITAS CORRENTES 43,11% 110,17% -870.226,03
       IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 27,97% 81,69% 1.349.498,31
            Taxas 27,97% 81,69% 1.349.498,31
        RECEITA PATRIMONIAL 710,90% 1508,51% -2.676.177,73
            Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00% 0,00% -3.829,47
            Valores Mobiliários 514,53% 1276,17% -2.234.717,80
            Cessão de Direitos 0,00% 0,00% -437.261,96
            Demais Receitas Patrimoniais 0,00% 0,00% -368,50
        RECEITA DE SERVIÇOS 0,00% 0,00% 0,00
            Serviços Administrativos 0,00% 0,00%
            Outros Serviços 0,00% 0,00% 0,00
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00% 0,00% 1.000.000,00
            Transferências Orçamentária - Estadual 0,00% 0,00% 0,00
            Outras Transferêcias de Convênio da União 0,00% 0,00% 1.000.000,00
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00% 0,00% -543.546,61
            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00% 0,00% -368.816,63
            Outras Receitas Corrente 0,00% 0,00% -174.729,98
    RECEITAS DE CAPITAL 5,66% 26,99% 5.204.164,88
        ALIENAÇÃO DE BENS 0,00% 0,00% 0,00
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 5,66% 26,99% 5.204.164,88
           Transferências da União e de suas Entidades 5,66% 26,99% 5.204.164,88
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 16,67% 46,51% 210.145.424,15
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 17,03% 47,50% 214.479.363,00
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) 0,00% 0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 17,03% 47,50% 214.479.363,00
DÉFICIT (VI)1 0,00%
TOTAL (VII) = (V + VI) 17,03% 48,09% 212.101.754,45
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
    Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais
    Reabertura de Créditos Adicionais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO
DESPESAS INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 376.040.727,00 416.799.670,00 31.477.752,93 380.877.811,79 35.921.858,21 74.054.809,42 184.894.261,59 231.905.408,41 173.115.621,12
    DESPESAS CORRENTES 354.483.327,00 378.787.709,00 30.809.629,61 359.498.777,79 19.288.931,21 69.453.977,71 175.301.655,69 203.486.053,31 164.654.215,22
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 254.393.779,00 268.451.673,00 12.573.613,00 265.343.267,34 3.108.405,66 52.389.582,52 134.883.632,87 133.568.040,13 125.508.454,76
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.089.548,00 110.336.036,00 18.236.016,61 94.155.510,45 16.180.525,55 17.064.395,19 40.418.022,82 69.918.013,18 39.145.760,46

Demais Despesas Correntes2 100.089.548,00 110.336.036,00 18.236.016,61 94.155.510,45 16.180.525,55 17.064.395,19 40.418.022,82 69.918.013,18 39.145.760,46
    DESPESAS DE CAPITAL 21.557.400,00 38.011.961,00 668.123,32 21.379.034,00 16.632.927,00 4.600.831,71 9.592.605,90 28.419.355,10 8.461.405,90
        INVESTIMENTOS 5.807.400,00 22.261.961,00 668.123,32 5.629.034,00 16.632.927,00 2.226.631,20 2.695.228,26 19.566.732,74 1.564.028,26
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 15.750.000,00 15.750.000,00 0,00 15.750.000,00 0,00 2.374.200,51 6.897.377,64 8.852.622,36 6.897.377,64
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 25.400.000,00 25.400.000,00 0,00 25.400.000,00 0,00 4.015.431,30 11.572.478,96 13.827.521,04 9.563.426,79
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 401.440.727,00 442.199.670,00 31.477.752,93 406.277.811,79 35.921.858,21 78.070.240,72 196.466.740,55 245.732.929,45 182.679.047,91
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 401.440.727,00 442.199.670,00 31.477.752,93 406.277.811,79 35.921.858,21 78.070.240,72 196.466.740,55 245.732.929,45 182.679.047,91
SUPERÁVIT (XIII) 0,00 -                    
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 401.440.727,00 442.199.670,00 31.477.752,93 406.277.811,79 35.921.858,21 78.070.240,72 196.466.740,55 182.679.047,91
RESERVA DO RPPS

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre
Até o 

Bimestre No Bimestre
Até o 

Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 25.400.000,00 25.400.000,00 0,00 25.400.000,00 0,00 4.015.431,30 11.572.478,96 13.827.521,04 9.563.426,79
    DESPESAS CORRENTES 25.400.000,00 25.400.000,00 0,00 25.400.000,00 0,00 4.015.431,30 11.572.478,96 13.827.521,04 9.563.426,79
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 25.400.000,00 25.400.000,00 0,00 25.400.000,00 0,00 4.015.431,30 11.572.478,96 13.827.521,04 9.563.426,79
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Integrado de Planejamento e Finaças - SIAFE/AP - 06/07/2022
Obs.: O Déficit/Superávit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

Diretor Financeiro /TJAP Des. Rommel Araújo de Oliveira
CRC AP - 1468-O-0 Presidente do TJAP

187.193,42

260.971,19
260.971,19
260.971,19

0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS                          
(k)

260.971,19
17.340.404,19

17.340.404,19

17.340.404,19

Gláucio Maciel Bezerra

8.594.781,60
749.734,83

7.845.046,77
7.845.046,77
8.484.651,40
8.297.457,98

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS  (k) 

17.079.433,00

33.631.175,00 33.631.175,00

33.631.175,00 33.631.175

2.377.608,55
401.440.727,00 408.568.495,00 69.574.090,58 196.466.740,55

0,00 0,00 0,00
401.440.727,00 408.568.495,00 69.574.090,58 194.089.132,00

392.880.727,00 392.880.727,00 65.480.121,14 182.735.302,85
401.440.727,00 408.568.495,00 69.574.090,58 194.089.132,00

0,00 7.127.768,00 403.655,00 1.923.603,12
0,00 7.127.768,00 403.655,00 1.923.603,12

0,00 7.127.768,00 403.655,00 1.923.603,12
0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 193.171,98 368.816,63
0,00 0,00 84.782,26 174.729,98

1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00
0,00 0,00 277.954,24 543.546,61

1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

190.000,00 190.000,00 977.605,11 2.424.717,80
0,00 0,00 373.097,69 437.261,96

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 368,50

190.000,00 190.000,00 1.350.702,80 2.866.177,73
0,00 0,00 0,00 3.829,47

7.370.000,00 7.370.000,00 2.061.657,40 6.020.501,69
7.370.000,00 7.370.000,00 2.061.657,40 6.020.501,69

8.560.000,00 8.560.000,00 3.690.314,44 9.430.226,03

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c)

ESTADO DO AMAPÁ
PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º BIMESTRE/2022 - MAIO A JUNHO DE 2022

8.560.000,00 15.687.768,00 4.093.969,44 11.353.829,15

Tribunal De Justiça Do

Estado Do Amapá

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA-RREO 3º BIMESTRE 2022
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Tabela 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais
DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %
(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 376.040.727,00 416.799.670,00 31.477.752,93 380.877.811,79 93,75% 35.921.858,21 74.054.809,42 184.894.261,59 94,11% 231.905.408,41 17.079.433,00
  02 -  JUDICIÁRIA 376.040.727,00 416.799.670,00 31.477.752,93 380.877.811,79 93,75% 35.921.858,21 74.054.809,42 184.894.261,59 94,11% 231.905.408,41 17.079.433,00

061 - Ação Judiciária 369.182.727,00 404.988.226,00 30.332.080,40 376.728.394,56 92,73% 28.259.831,44 72.862.406,95 182.641.093,89 92,96% 222.347.132,11 9.748.023,37
122 - Administração Geral 6.858.000,00 11.811.444,00 1.145.672,53 4.149.417,23 1,02% 7.662.026,77 1.192.402,47 2.253.167,70 1,15% 9.558.276,30 7.331.409,63
DEMAIS SUBFUNÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 25.400.000,00 25.400.000,00 0,00 25.400.000,00 6,25% 0,00 4.015.431,30 11.572.478,96 5,89% 13.827.521,04 260.971,19
TOTAL (III) = (I + II) 401.440.727,00 442.199.670,00 31.477.752,93 406.277.811,79 100,00% 35.921.858,21 78.070.240,72 196.466.740,55 100,00% 245.732.929,45   17.340.404,19

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 25.400.000,00 25.400.000,00 0,00 25.400.000,00 6,25% 0,00 4.015.431,30 11.572.478,96 5,89% 13.827.521,04 260.971,19
  02 -  JUDICIÁRIA 25.400.000,00 25.400.000,00 0,00 25.400.000,00 6,25% 0,00 4.015.431,30 11.572.478,96 5,89% 13.827.521,04 260.971,19

061 - Ação Judiciária 25.400.000,00 25.400.000,00 0,00 25.400.000,00 6,25% 0,00 4.015.431,30 11.572.478,96 5,89% 13.827.521,04 260.971,19
122 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
DEMAIS SUBFUNÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

Diretor Financeiro /TJAP
CRC AP - 1468-O-0

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Des. Rommel Araújo de Oliveira
Presidente do TJAP

FONTE: Sistema Integrado de Planejamento e Finaças - SIAFE/AP - 06/07/2022

INSCRITAS 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

Gláucio Maciel Bezerra

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

ESTADO DO AMAPÁ
PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º BIMESTRE/2022 - MAIO A JUNHO DE 2022

Página 2



Quarta-feira, 20 de Julho de 2022Seção 03• Nº 7.714Diário Oficial

44 de 48

Tabela 3.1 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Estados

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais
TOTAL PREVISÃO

ESPECIFICAÇÃO JUL/2021 AGO/2021 SET/2021 OUT/2021 NOV/2021 DEZ/2021 JAN/2022 FEV/2022 MARÇO/2022 ABRIL/2022 MAIO/2022 JUNHO/2022 (ÚLTIMOS ATUALIZADA
12 MESES) 2022

RECEITAS CORRENTES (I) 2.303.010,05-      1.097.979,46       1.326.750,87    1.443.464,71     1.576.192,87     1.233.805,33       1.273.809,95     1.261.568,93       1.528.377,76      1.676.154,95      1.757.767,27      1.932.547,17      13.805.409,22     8.560.000,00          
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 830.750,14         889.936,90           1.118.550,26    962.043,86        861.529,93        835.109,47          905.630,47        798.548,21          1.076.913,35      1.177.752,26      933.750,71         1.127.906,69      11.518.422,25     7.370.000,00          
         Outros Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria 830.750,14         889.936,90           1.118.550,26    962.043,86        861.529,93        835.109,47          905.630,47        798.548,21          1.076.913,35      1.177.752,26      933.750,71         1.127.906,69      11.518.422,25     7.370.000,00
    Receita Patrimonial 90.820,93           121.670,17           147.382,25        176.593,60        251.602,11        309.490,13          306.144,33        339.310,36          431.785,99         438.234,25         693.132,12         657.570,68         3.963.736,92       190.000,00             
         Rendimentos de Aplicação Financeira 90.820,93           121.670,17           147.382,25        172.217,05        251.602,11        304.238,27          306.144,33        337.803,96          431.785,99         371.378,41         514.395,51         463.209,60         3.512.648,58       190.000,00
         Outras Receitas Patrimoniais -                      -                        -                     4.376,55            -                     5.251,86              1.506,40              66.855,84           178.736,61         194.361,08         451.088,34          -                          
    Receita de Serviços 210.368,01        391.856,00        -                       602.224,01          -                          
    Outras Receitas Correntes 84.642,27           86.372,39             60.818,36          94.459,24          71.204,83          89.205,73            62.035,15          123.710,36          19.678,42           60.168,44           130.884,44         147.069,80         1.030.249,43       
    TRANSFERENCIAS CORRENTES 23.783.206,42 35.627.206,41 30.974.206,43 33.935.206,42 29.705.206,42 42.067.412,84 21.150.000,00 30.625.060,57 32.740.060,57 32.740.060,57 32.740.060,57 32.740.060,57 375.518.524,40 392.880.727,00
      Transferência Intraorçamentária Repasse GEA 23.783.206,42 35.627.206,41 30.974.206,43 33.935.206,42 29.705.206,42 42.067.412,84 21.150.000,00 30.625.060,57 32.740.060,57 32.740.060,57 32.740.060,57 32.740.060,57 378.827.747,79   392.880.727,00
      Transferências de Convênio da União 3.309.223,39-      -                     -                     -                       3.309.223,39-       1.000.000,00          
    Outras Receitas Correntes -                       -                          
    TRANSFERENCIAS CAPITAL -                          
Transferências da União e de suas Entidades (EMENDA) -                          
DEDUÇÕES (II) -                       -                          
    Transferências Constitucionais e Legais -                       -                          
    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência -                       -                          
    Compensação Financ. entre Regimes Previdência -                       -                          
    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB -                       -                          
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 21.480.196,37    36.725.185,87     32.300.957,30  35.378.671,13   31.281.399,29   43.301.218,17     22.423.809,95   31.886.629,50     34.268.438,33    34.416.215,52   34.497.827,84   34.672.607,74   389.323.933,62   401.440.727,00     

CRC AP - 1468-O-0

FONTE: Sistema Integrado de Planejamento e Finaças - SIAFE/AP - 06/07/2022

Gláucio Maciel Bezerra Des. Rommel Araújo de Oliveira
Diretor Financeiro /TJAP Presidente do TJAP

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º BIMESTRE/2022 - MAIO A JUNHO DE 2022

ESTADO DO AMAPÁ
PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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Tabela 7.1 - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão - Estados

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

PODER/ÓRGÃO Em Em
Exercícios Exercícios
Anteriores Anteriores

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c + d ) ( f ) ( g ) ( h ) ( i ) ( j )
k = ( f + g ) - ( i 

+ j ) L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIOS) (I) 33.808,67    5.079.852,08       5.011.425,17       -                   102.235,58               964.062,51           16.115.370,49     8.379.592,00       8.333.703,73       280.768,54 8.464.960,73 8.567.196,31
PODER JUDICIÁRIO 33.808,67    6.508.641,12       6.440.214,21       -                   102.235,58               964.062,51           16.376.341,68     8.379.592,00       8.333.703,73       280.768,54 8.725.931,92 8.828.167,50
  Tribunal de Justiça do Estado do Amapá - TJAP 33.808,67 5.079.852,08 5.011.425,17 -                   102.235,58               964.062,51 16.115.370,49 8.379.592,00       8.333.703,73       280.768,54 8.464.960,73 8.567.196,31

-                   -                            0,00 0,00
RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) -               1.428.789,04       1.428.789,04       -                   -                            -                       260.971,19       -                     -                       -                   260.971,19 260.971,19
TOTAL (III) = (I + II) 33.808,67    6.508.641,12       6.440.214,21       -                   102.235,58               964.062,51           16.376.341,68     8.379.592,00       8.333.703,73       280.768,54 8.725.931,92 8.828.167,50

PODER/ÓRGÃO Em Em
INTRA-ORÇAMENTÁRIA Exercícios Exercícios

Anteriores Anteriores
( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c + d ) ( f ) ( g ) ( h ) ( i ) ( j )

k = ( f + g ) - ( i 
+ j ) L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) -               1.428.789,04       1.428.789,04       -                   -                            -                       260.971,19          -                       -                       0,00 260.971,19 260.971,19
PODER JUDICIÁRIO -               1.428.789,04       1.428.789,04       -                   -                            -                       260.971,19          -                       -                       0,00 260.971,19 260.971,19
  Tribunal de Justiça do Estado do Amapá - TJAP -               1.428.789,04       1.428.789,04       -                   -                            -                       260.971,19          -                       -                       -                   260.971,19           260.971,19         

-                   -                            0,00 0,00

Des. Rommel Araújo de Oliveira
Presidente do TJAP

CRC AP - 1468-O-0

Gláucio Maciel Bezerra
Diretor Financeiro /TJAP

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

FONTE: Sistema Integrado de Planejamento e Finaças - SIAFE/AP - 06/07/2022

Inscritos 

SaldoCanceladosPagos

Inscritos 

Em 31/12/2021Em 31/12/2021
Saldo Total    SaldoCanceladosPagosLiquidados

Saldo Saldo Total    
Em 31/12/2021 Em 31/12/2021

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
Inscritos 

Pagos Cancelados Saldo

Inscritos 

Liquidados Pagos Cancelados

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º BIMESTRE/2022 - MAIO A JUNHO DE 2022

ESTADO DO AMAPÁ
PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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Publicações Diversas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÕES

SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - SINDSEMP/AP  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÕES 

A Comissão Eleitoral instituída nos termos do Artigo 86 
do Estatuto Social, por deliberação da Assembleia Geral 
Extraordinária do dia 27/06/2022, com fundamento no art. 
87 e seguintes, do Estatuto Social da entidade CONVOCA 
todos os associados do Sindicato dos Servidores do 
Ministério Público do Estado do Amapá que estejam 
em pleno gozo de seus direitos estatutários para, por 
escrutínio de votação presencial ou via e-mail, participarem 
das Eleições da Diretoria e do Conselho Fiscal, que se 
realizarão no dia 26/11/2022, na Sede do Sindicato dos 
Servidores do Ministério Público do Estado do Amapá–
SINDSEMP, localizado na Av. Mãe Luzia, nº 753 AP-A, 
Julião Ramos nas condições abaixo determinadas: 

I. DO PRAZO PARA REGISTRO DAS CHAPAS 

1.1. As Chapas interessadas em concorrer as eleições 
para a Diretoria e Conselho Fiscal poderão fazer seus 
registros até o dia 08/11/2022, após a publicação deste 
Edital no Diário Oficial do Estado, sendo facultado o uso 
de outros meios de divulgação; 

1.2. O Registro das chapas deverá ser efetivado na sede 
administrativa do Complexo Cidadão Centro do Ministério 
Público do Estado do Amapá, no horário de 08h00 as 
14h00, de segunda a sexta-feira; 

II. DAS CONDIÇÕES DE REGISTRO 

2.1. O pedido de registro de chapa será formalizado 
através de requerimento dirigido ao Presidente da 
Comissão Eleitoral, em 02 (duas) vias, acompanhado de 
cópia da carteira de identidade dos candidatos; 

2.2. O requerimento deverá ter o nome da chapa e dos 
candidatos.

III. DAS INELEGIBILIDADES 

3.1. Não poderá concorrer aos cargos da Diretoria e 
Conselho Fiscal o associado que esteja inadimplente com 
suas mensalidades até o ultimo dia hábil para inscrição 
de chapa; 

IV. DAS IMPUGNAÇÕES 

4.1. A relação das chapas concorrentes será publicada no 
dia 08/11/2022, após o termino do horário estabelecido no 
item 1.2 deste Edital; 

4.2. O candidato que não preencher os requisitos para 
concorrer poderá ser impugnado por qualquer associado, 
até às 14h00 do dia 18/11/2022; 

4.3. Os pedidos de impugnações serão endereçados à 
Comissão Eleitoral, observados os art. 103, 104 e 105, do 
Estatuto Sindical. 

V. DOS ELEITORES 

5.1. Poderão votar todos os associados que estiverem em 
pleno gozo de seus direitos estatutários. 

5.2. O associado que estiver adimplente poderá votar; 

5.3. O eleitor cujo nome não constar na relação dos 
votantes, comprovado a regularidade de sua condição, 
será incluído em folha especial e poderá votar 
normalmente; 

5.4. Fica proibido o voto por procuração, facultando-
se, porém, o voto por e-mail, endereçado do e-mail 
institucional para o endereço eletrônico da comissão de 
apuração (eleicao@sindsemp.org), desde que recebido 
pela Comissão Eleitoral até o encerramento da votação, 
não se admitindo, em hipótese alguma, o voto antecipado; 

5.6. O e-mail endereçado a comissão de apuração será 
aberto pela mesa receptora, que depositará na urna; 

VI. DO HORÁRIO DE VOTAÇÃO E DAS MESAS 
RECEPTORAS E APURADORA: 

6.1. As Eleições terão início às l0h00 e seu encerramento 
às 16h00 do dia 26/ 11/2022. 

6.2. Será instalada 01 (uma) única mesa receptora de 
votos na Sede do SINDSEMP; 

6.3. Concluída a votação, proceder-se-á a apuração, que 
será dirigida pela Comissão Eleitoral; 

6.4. A mesa apuradora de votos funcionará na Sede do 
Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado 
do Amapá - SINDSEMP, proclamando-se eleita a chapa 
mais votada, fazendo-se lavrar a ata dos trabalhos 
eleitorais. 

VII. DO QUORUM MÍNIMO 

7.1. Verificada a inexistência do “quorum” mínimo para 
validade das eleições, que é de 2/3 (dois terços) dos 
sócios aptos a votar, serão convocadas novas eleições 
para o dia 11 / 12 /2022, que serão validadas com a 
participação de mais de 50% dos associados. Caso 
não seja alcançado o “quorum” mínimo, haverá nova 
votação no dia 13/12/2022, que será convalidada com a 
participação de mais de 40% dos associados, ambas no 
mesmo local e horário da primeira votação. 

VIII. DO RESULTADO 

8.1. Apurados os votos, será proclamada eleita a chapa 
que obtiver o maior número de votos válidos; 

8.2. Havendo empate entre 02 (duas) chapas, novas 
eleições serão realizadas no dia 11/12/2022, mantendo-
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se os horários e locais do primeiro escrutínio; 

8.3. Havendo apenas uma chapa registrada para 
concorrer aos cargos, a mesma será declarada eleita 
oficialmente, por aclamação, pelo presidente da Comissão 
Eleitoral, dispensando-se o sufrágio e suas subsequentes 
formalidades; 

8.4. A Comissão Eleitoral comunicará por escrito, 
ao Procurador-Geral de Justiça, no segundo dia útil 
subsequente das eleições, a lista dos eleitos.

IX. DA POSSE 

9.1. As chapas eleitas para a Diretoria e Conselho Fiscal 
do SINDSEMP-AP tomarão posse, imediatamente, após 
a proclamação do resultado das eleições pela Comissão 
eleitoral. 

Macapá, 11 de julho de 2022. 
Claudia Roberta Costa Tito 
Presidente da Comissão Eleitoral 

Denise Gazel Picanço 
Membro da Comissão Eleitoral 

Serafim Menezes de Melo 
Membro da Comissão Eleitoral 

HASH: 2022-0720-0009-6255

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

GEOCA – LOCAÇÃO E TRANSPORTES EPP

CNPJ: 13.492.953/0001-66

Torna a Público que requereu junto a Secretaria Estadual 
de Meio Ambiente – SEMA a “Renovação da Licença de 
Operação Ambiental 368/2016. (transporte Rodoviario 
mineral classe I e II), localizado na avenida Duque de  Nº 
2000 A – Santana/AP.

HASH: 2022-0719-0009-6135

REQUERIMENTO DE MUDANÇA DE TITULARIDADE

LCM CONSTRUÇÕES E COMERCIO 

CNPJ:19.785.842/0001-35

A empresa LCM CONSTRUÇÕES E COMERCIO torna 
público que recebeu da Secretaria municipal de Meio 
Ambiente de Calçoene, as licenças de operação para 
Canteiro de obras, Britador, jazidas, usina e pedreira 
com mudança de titularidade, antes da empresa JM 
TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ, 

agora no título da empresa LCM CONSTRUÇÃO E 
COMERCIO CNPJ:19.785.842/0001-35. Licenças validas 
até 01/07/2025.

HASH: 2022-0719-0009-6133

REQUERIMENTO DE MUDANÇA DE TITULARIDADE

LCM CONSTRUÇÕES E COMERCIO 

CNPJ:19.785.842/0001-35

A empresa LCM CONSTRUÇÕES E COMERCIO torna 
público que requereu junto a Secretaria municipal de 
Meio Ambiente de Calçoene, a Mudança de Titularidade 
das Licenças de Operações de Canteiro de obras, 
Britador, jazidas, usina e pedreira da empresa JM 
TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ: 
24.946.352/0001-00, válidas até 01/07/2025.

HASH: 2022-0719-0009-6134

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE FUNDAÇÃO DO 
SINDICATO DOS TÉCNICOS AGRÍCOLAS DO 
ESTADO DO AMAPÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO. Nós, abaixo-
assinados, membros da Comissão Organizadora Pró-
Fundação do Sindicato, técnicos agrícolas, no exercício 
da liberdade que nos assegura os artigos 511 e seguintes
da CLT, e nos termos do artigo 8º da Constituição Federal, 
convocamos os técnicos agrícolas do Estado do Amapá 
a se reunirem em Assembleia Geral de Fundação do 
Sindicato dos Técnicos Agrícolas do Estado do Amapá – 
SINTAG-AP a se realizar no dia 20 de agosto de 2022, às 
10 horas, no auditório da AGROSERVICE Consultoria, 
sito à Rua Porto Alegre nº 556 no Bairro Infraero II, em 
Macapá-AP, a fim de discutir e deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia:

Discussão sobre a conveniência e aprovação da fundação 
do Sindicato dos Técnicos

Agrícolas do Estado do Amapá – SINTAG-AP;

- Aprovação dos Estatutos Sociais da Entidade;

- Fixação das mensalidades sociais e demais contribuições 
para o custeio da Entidade.

- Eleições e posse da Direção e Conselho Fiscal.

Pela Comissão Organizadora, T. Agr. Vanderley Silva de 
Paula
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